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LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 17 de Julho de 2008.
DECRETO Nº 25617

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de
dezembro de 2007, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 10.756/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),

suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0110.2884609010.008.01.110000.319094 Restituições Previdenciárias – Inativos 200.000,00

TOTAL 200.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação da

seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.2884609010.009.01.110000.319094 Pagamento de Aposentadorias e/ou Benefícios

Especiais – Inativos 200.000,00
TOTAL 200.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25618

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 12, da Lei Municipal nº 6.275, de 19 de julho
de 2007, do artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no
processo administrativo nº 1.380/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento vigente conforme

descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
0810.1236600052.010.01.220000.3390xx 32

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25619

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 101.980,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de
dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.380/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 101.980,00 (cento e um mil, novecentos

e oitenta reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236600052.010.01.220000.339032 Atendimento na Educação de Jovens e Adultos (EJA) 5.620,00
0810.1236100082.029.02.262000.339030 Gestão e Manutenção dos Serviços da Educação -

Fundamental 49.210,00
0810.1236500082.028.02.262000.339030 Gestão e Manutenção dos Serviços da Educação –

Infantil 32.800,00
0810.1236100082.031.01.220000.449052 Manutenção das Escolas e Unidades Educacionais -

Fundamental 14.350,00
TOTAL 101.980,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das
seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236600052.010.01.220000.339030 Atendimento na Educação de Jovens e Adultos (EJA) 5.620,00
0810.1236500092.035.02.262000.339039 Gestão dos Profissionais da Educação – Infantil 82.010,00
0810.1236500082.032.01.210000.449052 Manutenção das Escolas e Unidades Educacionais –

Infantil 14.350,00
TOTAL 101.980,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 25620

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.800,00.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de
dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.395/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos

reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0310.0412100102.039.01.110000.339047 Planejamento, Orçamento e Monitoramento da

Ação de Governo 2.200,00
0310.0412200332.127.01.110000.339039 Apoio às Instituições e Entidades 2.600,00

TOTAL 4.800,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação da

seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0413100102.098.01.110000.339039 Publicação Oficial 4.800,00

TOTAL 4.800,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25621
Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 190.966,50.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de
dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.385/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 190.966,50 (cento e noventa mil,

novecentos e sessenta e seis reais e cinqüenta centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2110.1648200291.038.01.110000.339032 Empreendimentos Habitacionais 190.966,50

TOTAL 190.966,50
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das

seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2110.1648200291.040.01.110000.339035 Urbanização de Favelas e Ocupações 6.046,08
2110.1648200291.040.01.110000.339039 Urbanização de Favelas e Ocupações 184.920,42

TOTAL 190.966,50
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETOS
DECRETO Nº 25622

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.138.131,69.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI PIETÁ, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV, do

artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 6.337, de 26 de
dezembro de 2007 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 1.396/2008;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 1.138.131,69 (um milhão, cento

e trinta e oito mil, cento e trinta e um reais, sessenta e nove centavos), suplementar às seguintes dotações, conforme
fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1091.1545100161.022.01.400001.339039 Análise e Implantação Viária 678.000,00
1091.1545300162.058.01.400001.339039 Manutenção dos Serviços de Trânsito 240.000,00
1091.1545200162.055.01.100009.339039 Educação para a Mobilidade 29.987,17
1091.1545300162.057.01.100009.339039 Manutenção do Sistema de Transporte 190.144,52

TOTAL 1.138.131,69
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação das

seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1091.1512500162.056.01.400001.339030 Fiscalização e Orientação de Trânsito 0,80
1091.1512500162.056.01.400001.339039 Fiscalização e Orientação de Trânsito 798.381,01
1091.1512500162.056.01.400001.339092 Fiscalização e Orientação de Trânsito 16.730,67
1091.1512500162.056.01.400001.449052 Fiscalização e Orientação de Trânsito 1.000,00
1091.1545100161.022.01.400001.339030 Análise e Implantação Viária 442,79
1091.1545300162.058.01.400001.339030 Manutenção dos Serviços de Trânsito 3.672,33
1091.1545300162.058.01.400001.339035 Manutenção dos Serviços de Trânsito 15.000,00
1091.1545300162.058.01.400001.339036 Manutenção dos Serviços de Trânsito 1.000,00
1091.1545300162.058.01.400001.339047 Manutenção dos Serviços de Trânsito 5.476,29
1091.1545300162.058.01.400001.449052 Manutenção dos Serviços de Trânsito 75.627,61
1091.1584609010.004.01.400001.339093 Encargos, Restituições e Indenizações Diversas 668,50
1091.1545200162.055.01.100009.339030 Educação para a Mobilidade 7.308,17
1091.1545200162.055.01.100009.339031 Educação para a Mobilidade 1.000,00
1091.1545200162.055.01.100009.339032 Educação para a Mobilidade 1.000,00
1091.1545200162.055.01.100009.339035 Educação para a Mobilidade 10.000,00
1091.1545200162.055.01.100009.339047 Educação para a Mobilidade 14.432,00
1091.1545300161.023.01.100009.339030 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades do

Transporte e Trânsito 0,68
1091.1545300161.023.01.100009.449052 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades do

Transporte e Trânsito 935,80
1091.1545300161.023.01.100009.459061 Implantação, Ampliação e Reforma de Unidades do

Transporte e Trânsito 10.000,00
1091.1545300161.024.01.100009.339030 Melhoria do Sistema de Transporte 78.725,89
1091.1545300162.054.01.100009.339030 Controle e Gestão do Sistema de Transporte 5.886,58
1091.1545300162.054.01.100009.339039 Controle e Gestão do Sistema de Transporte 280,45
1091.1545300162.054.01.100009.449052 Controle e Gestão do Sistema de Transporte 3.100,60
1091.1545300162.057.01.100009.339030 Manutenção do Sistema de Transporte 60.000,00
1091.1545300162.057.01.100009.339036 Manutenção do Sistema de Transporte 1.000,00
1091.1545300162.057.01.100009.339047 Manutenção do Sistema de Transporte 1.000,00
1091.1545300162.057.01.100009.449052 Manutenção do Sistema de Transporte 23.461,52
1091.1584309010.001.01.100009.329021 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida

Contratual Interna 1.000,00
1091.1584309010.001.01.100009.469071 Amortização e Encargos de Financiamento da Dívida

Contratual Interna 1.000,00
TOTAL 1.138.131,69

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25623
Revoga os Decretos Municipais nºs. 25252, de 24 de

março de 2008 e 25344, de 22 de abril de 2008.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI

PIETÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV,
do artigo 63 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1º Ficam expressamente revogados os Decretos

Municipais nºs. 25252/2008 e 25344/2008, que avocaram
unidades à Coordenadoria do Fundo Social de
Solidariedade.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verbas próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25624
Dispõe sobre a Gestão de Documentos, os Planos de

Classificação e a Tabela de Temporalidade de Documentos
e define normas para avaliação, guarda e destinação de
documentos de arquivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS ELÓI
PIETÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos;

Considerando que é dever do Poder Público promover a
gestão e conservação do acervo de documentos de arquivos,
conforme artigos 17 e 21 da Lei Federal nº 8.159/91;

Considerando a necessidade de dar proteção aos
documentos produzidos pela Admin is t ração
Municipal, como instrumento de apoio e incentivo à
cultura, ao desenvolvimento social e como elemento
de prova e informação, conforme ar tigo 1º da Lei
Federal nº 8.159/91; e

Considerando a necessidade de se definirem critérios
para reduzir ao essencial os documentos acumulados nos
diversos arquivos existentes, sem prejuízo da salvaguarda
dos atos administrativos, das informações indispensáveis
ao processo decisório e à preservação da memória
institucional;

DECRETA:
Do Sistema de Gestão de Documentos
Art. 1º O Sistema de Gestão de Documentos - SGD é

o conjunto de procedimentos e operações técnicas
referentes à produção de documentos, classificação,
avaliação, tramitação, uso, arquivamento, acesso e
destinação, que assegura racionalização e eficiência dos
arquivos.

Parágrafo único. É dever das unidades que compõe a
Administração Municipal a gestão eficiente de documentos
como forma de apoio à administração, à cultura e ao
desenvolvimento social.

Art. 2º São instrumentos básicos da gestão de
documentos os Planos de Classificação de Documentos
e as Tabelas de Temporalidade de Documentos.

Art. 3º O Sistema de Gestão de Documentos - SGD
tem como objetivos:

I - promover a integração dos arquivos existentes na
administração municipal, que constituem a Rede Municipal
de Arquivos;

II - padronizar os procedimentos de guarda, avaliação
e destinação dos documentos;

III - incrementar a eficiência, economia e transparência
da administração municipal;

IV - preservar o patrimônio documental, como fonte de
pesquisa e de conhecimento; e

V -  permit ir acesso mais rápido e eficiente à
informação.

Parágrafo único. A Rede Municipal de Arquivos é o
conjunto de arquivos da Administração Municipal,
composto pelo Arquivo Administrativo, subordinado a
Divisão Administrativa de Arquivo, do Departamento de
Serviços Gerais, do Arquivo Histór ico Municipal,
subordinado a Secretaria de Cultura, além dos arquivos
correntes/de gestão, existentes nos Departamentos e
Secretarias Municipais.

Art. 4º A coordenação do Sistema de Gestão de
Documentos - SGD é de responsabilidade do
Departamento de Serviços Gerais da Secretaria de
Administração e Modernização.
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Da Comissão do Sistema de Gestão de Documentos
- CSGD

Art. 5º Fica instituída a Comissão do Sistema de Gestão de
Documentos - CSGD, composta por representantes da
Secretaria de Assuntos Jurídicos, do Departamento de
Modernização Administrativa, do Departamento de Serviços
Gerais, do Arquivo Histórico e do Departamento de Informática
e Telecomunicações, indicados por seus respectivos Diretores
ou Secretários, com as seguintes atribuições:

I - propor cr itér ios de gestão, organização,
racionalização e controle de documentos e arquivos;

II - avaliar, adequar e aprovar as propostas de Tabelas
de Temporalidade de Documentos;

III - dir imir dúvidas relativas à destinação dos
documentos municipais;

IV - coordenar e supervisionar as atividades de
avaliação, transferências, eliminações e recolhimentos de
documentos, de acordo com a destinação proposta nas
Tabelas de Temporalidade de Documentos;

V - definir cronograma de transferência e eliminação
de documentos para o Município;

VI - orientar e acompanhar aplicação das normas
vigentes nas eliminações, transferências e recolhimentos
dos documentos;

VII - coordenar e orientar as Comissões de Avaliação de
Documentos na aplicação do Plano de Classificação de
Documentos e das Tabelas de Temporalidade de Documentos;

VIII - aprovar as amostragens e seleção de documentos
previamente destinados à eliminação;

IX - incentivar a cooperação entre o Município de
Guarulhos e outros órgãos públicos e/ou particulares que
contribuam para o aperfeiçoamento de políticas públicas
e para a valorização dos sistemas de informação e de
preservação do patrimônio documental;

X - apreciar as impugnações relativas às tabelas de
temporalidade de documentos; e

XI - encaminhar editais de eliminação de documentos
para publicação.

Das Comissões de Avaliação de Documentos
Art. 6º As Comissões de Avaliação de Documentos –

CAD, são grupos permanentes e multidisciplinares
instituídas, setorialmente, nas unidades da Administração
Municipal, representando cada macro-função ou subgrupo
funcional, com as seguintes atribuições:

I - elaborar e aplicar o Plano de Classificação de
Documentos e Tabela de Temporalidade de Documentos,
de acordo com as seguintes macro-funções e subgrupos
funcionais:

- Governo;
- Administração;
- Finanças;
- Serviços Jurídicos;
- Serviços Públicos: para as áreas de:
a) gestão territorial e ambiental;
b) saúde;
c) educação;
d) cultura e turismo;
e) esporte e lazer;
f) ações sociais e cidadania;
g) abastecimento; e
h) segurança pública;
II - organizar, racionalizar e controlar os documentos

de arquivo de sua unidade;
III - atualizar a Tabela de Temporalidade de Documentos,

sempre que necessário;
IV - elaborar relação e edital dos documentos a serem

transferidos, eliminados ou recolhidos para guarda
permanente;

V - coordenar os trabalhos de separação de
documentos por amostragem ou por seleção para o seu
recolhimento ao Arquivo Histórico;

VI - preparar os conjuntos documentais a serem
eliminados, deixando-os disponíveis para eventuais
verificações; e

VII - acompanhar os atos de eliminação elaborando o
“Termo de Eliminação de Documentos”.

Parágrafo único. As Comissões de Avaliação de
Documentos serão instituídas por portaria da Secretaria
de Administração e Modernização.

Dos Arquivos e Documentos de Arquivos
Art. 7º Entende-se por arquivos os conjuntos de

documentos produzidos, recebidos, armazenados,
organizados e conservados pela Administração Municipal.

Art. 8º Os documentos de arquivo são identificados da
seguinte forma:

I - documentos correntes/de gestão: aqueles que se
conservam junto às unidades produtoras em razão de sua
vigência e da freqüência com que são por elas
consultados;

II - documentos intermediários/administrativos: aqueles
com uso pouco freqüente que aguardam prazos de
prescrição e precaução nas unidades que tenham
atribuições de arquivo ou são mantidos na Divisão
Administrativa de Arquivo do Departamento de Serviços
Gerais, enquanto aguardam destinação final; e

III - documentos permanentes: aqueles com valor
histórico, probatório, informativo e fonte de pesquisa que
devem ser definitivamente preservados e que são
armazenados pelo Arquivo Histórico da Secretaria de
Cultura.

Art. 9º Os documentos de arquivo, em razão de seus
valores, podem ter guarda temporária ou guarda
permanente, observados os seguintes critérios:

I - são documentos de guarda temporária aqueles que,
esgotados os prazos de guarda na unidade produtora
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos,
podem ser eliminados sem prejuízo para a coletividade
ou memória da Administração Municipal; e

II - são documentos de guarda permanente aqueles
que, esgotados os prazos de guarda definidos na Tabela
de Temporalidade de Documentos, devem ser
preservados, por força das informações neles contidas,
para a eficácia da ação administrativa, como prova,
garantia de direitos ou fonte de pesquisa.

Do Plano de Classificação de Documentos
Art. 10. O Plano de Classificação de Documentos é o

instrumento utilizado para classificar todo e qualquer
documento da Administração Municipal.

Parágrafo único. Entende-se por classificação de
documentos a seqüência das operações técnicas que
visam agrupar os documentos, relacionando-os à unidade
produtora, à função, subfunção, série e subsérie da

atividade responsável por sua produção ou acumulação.
Art. 11. Série documental é o conjunto de documentos

do mesmo tipo produzido por um mesmo órgão.
Art. 12. A classificação da série documental representa

uma relação de códigos numéricos composta pelas
seguintes unidades de informação:

I - grupo funcional;
II - subgrupo funcional;
III - função;
IV - subfunção; e
V - série documental.
Art. 13. Os Planos de Classificação de Documentos

serão divulgados por meio de portaria expedida pela
Secretaria de Administração e Modernização.

Das Tabelas de Temporalidade de Documentos
Art. 14. A Tabela de Temporalidade de Documentos é o

instrumento resultante da avaliação documental, aprovado
por autoridade competente, que define prazos de guarda
e a destinação de cada série documental.

Parágrafo único. Entende-se por avaliação documental
o processo de análise que permite a identificação dos
valores dos documentos, para fins da definição de seus
prazos de guarda e de sua destinação.

Art. 15. As Tabelas de Temporalidade de Documentos
das unidades da Administração Municipal deverão indicar
as unidades produtoras, as séries documentais, os prazos
de guarda e a destinação dos documentos, bem como sua
fundamentação jurídica ou administrativa, quando houver.

Art. 16. Os prazos considerados para a definição do
tempo de guarda dos documentos são os seguintes:

I - prazo de vigência: intervalo de tempo durante o qual
o documento produz efeitos administrativos e legais
plenos, cumprindo as finalidades que determinaram sua
produção;

II - prazo de prescrição: intervalo de tempo durante o
qual se pode invocar a tutela do Poder Judiciário para
fazer valer direitos eventualmente violados. O tempo de
guarda dos documentos será dilatado sempre que ocorrer
a interrupção ou suspensão da prescr ição, em
conformidade com a legislação vigente; e

III - prazo de precaução: intervalo de tempo durante o
qual se guarda o documento por segurança, antes de
eliminá-lo ou encaminhá-lo para guarda permanente.

Art. 17. As tabelas de temporalidade, devidamente
aprovadas, deverão ser juntadas em Processo
Administrativo.

Art. 18. Qualquer impugnação aos critér ios de
valoração adotados nas Tabelas de Temporalidade deverá
ser dirigida, no prazo de 15 (quinze) dias a partir de sua
disponibilização, ao Secretár io da pasta, que a
encaminhará à Comissão do Sistema de Gestão de
Documentos - CSGD.

§ 1º A impugnação será apreciada pela Comissão do
Sistema de Gestão de Documentos - CSGD que
consultará a Comissão de Avaliação de Documentos e
apresentará decisão no prazo de 10 (dez) dias, contado
da data da impugnação.

§ 2º A decisão de impugnação será irrecorrível e deverá
ser publicada no Diário Oficial.

Da Eliminação de Documentos
Art. 19. A eliminação de documentos na Administração

Municipal é decorrente do trabalho de avaliação
documental conduzido pelas respectivas Comissões de
Avaliação de Documentos, com a aprovação pela
Comissão do Sistema de Gestão de Documentos - CSGD.

§ 1º Quaisquer documentos de arquivo que não
constem na Tabela de Temporalidade de Documentos,
deverão ser incluídos na referida tabela, através de
solicitação da Comissão de Avaliação de Documentos –
CAD da unidade interessada, à Comissão do Sistema de
Gestão de Documentos - CSGD.

§ 2º O registro dos documentos a serem eliminados
deverá ser efetuado por meio de “Relação de Eliminação
de Documentos”.

Art. 20. A Comissão do Sistema de Gestão de
Documentos - CSGD fará publicar no Diário Oficial do
Município, os “Editais de Ciência de Eliminação de
Documentos”, que tem por objetivo dar publicidade ao ato
de eliminação, devendo conter informações sobre os
documentos a serem eliminados e sobre o órgão por eles
responsável.

Parágrafo único. O “Edital de Ciência de Eliminação
de Documentos” deverá consignar um prazo de 30 (trinta)
dias para possíveis manifestações ou, quando for o caso,
possibilitar às par tes interessadas requererem o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças
de processos ou expedientes.

Art. 21. Por ocasião da eliminação de documentos,
deverá ser elaborado pelas Comissões de Avaliação de
Documentos, o “Termo de Eliminação de Documentos” e
encaminhado para a Comissão do Sistema de Gestão de
Documentos -CSGD.

Art. 22. Dos documentos destinados à eliminação,
serão armazenadas uma pequena amostragem ou uma
seleção.

§ 1º Considera-se amostragem um lote representativo
de um conjunto de documentos inicialmente destinados
à eliminação.

§ 2º Considera-se seleção a avaliação de documentos
para conservação definitiva, em função de critérios
qualitativos.

Art. 23. A eliminação de documentos administrativos
sem valor para guarda permanente será efetuada por meio
de fragmentação manual ou mecânica.

Das Disposições Finais
Art. 24. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil e

administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele
que destruir, inutilizar ou deteriorar documentos que
estejam amparados pelo prazo legal de guarda apontado
na Tabela de Temporalidade de Documentos.

Art. 25. As disposições deste Decreto aplicam-se
também aos documentos digitais, nos termos da lei.

Art. 26. O Depar tamento de Serviços Gerais,
juntamente com o Departamento de Modernização
Administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
a partir da data de publicação deste Decreto, expedirão
Manual de Procedimentos para a aplicação correta destas
normas.

Art. 27. As disposições deste Decreto aplicam-se no que
couber aos órgãos da Administração Indireta do Município.

Art. 28. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25625
Dispõe sobre outorga permissão de uso de bens

móveis, a título precário e gratuito à Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A - PROGUARU.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos incisos XIV e XV, do artigo 63, c/c o artigo 122,
parágrafo 3º, ambos da Lei Orgânica do Município de
Guarulhos e considerando o que consta do processo
administrativo nº 18682/1998;

DECRETA:
Art. 1º Fica outorgada a permissão de uso, a título

precár io  e  gratu i to,  de bem móvel  munic ipa l ,
consistente no veículo de marca Ford F-11000, cor
azul, diesel, chassis nº 9BFWF11M1LDB40466, ano
de fabricação 1990, identificado pelo prefixo DT-285,
à Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
PROGUARU.

Art. 2º Obriga-se a permissionária a zelar pela eficiente
conservação do veículo permissionado, promovendo o
abastecimento, as manutenções e consertos, quando
necessário, sem qualquer repasse de custo pela
Municipalidade.

Art. 3º Será de responsabilidade da permissionária a
contratação de motoristas para conduzir o veículo
permissionado.

Art. 4º A Municipalidade quando necessitar transportar
máquinas, materiais ou equipamentos deverá solicitar o
veículo permissionado com antecedência de 48 (quarenta
e oito) horas para a permissionária, exceto, quando ocorrer
situações emergenciais.

Art. 5º Este Decreto poderá ser rescindido pela
Administração Pública, por ato administrativo, sem
que esteja obrigada a indenizar a permissionária,
devendo,  no caso de resc isão,  o  veícu lo
permissionado ser devolvido em perfeito estado de
funcionamento.

Art. 6º A presente permissão será formalizada mediante
Termo Administrativo de Recebimento e Adesão aos
termos deste Decreto, a ser lavrado pelo Departamento
competente.

Art. 7º O presente Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 25626
Altera a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE

SAÚDE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI

PIETÁ, no uso de suas atribuições legais e em especial,
com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da
Lei Orgânica do Município, considerando o que consta
no artigo 9º da Lei Municipal 6010, de 12 de abril de 2004
e conforme consta no Processo Administrativo nº 46.288/
2003;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição dos membros

integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE,
constituído pelo Decreto Municipal nº 24.673, de 20 de
agosto de 2007, conforme segue:

III – Representantes dos Serviços Conveniados e/ou
Contratados sediados no Município:

Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas
EXCLUIR
Titular: Alexandre Rodrigues de Oliveira
Suplente: Mauro Saraceni Santoni
INCLUIR
Titular: Mauro Saraceni Santoni
Suplente: Edson Tokutsune
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 17 de Julho de 2008.
PORTARIA Nº 1557/2008-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso de suas atribuições legais e em especial,
com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da
Lei Orgânica do Município e conforme consta no Processo
Administrativo nº 36.819/2005;

RESOLVE:
1 - Alterar a composição dos membros integrantes do

CONSELHO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO,
constituído através da Portaria nº 2199/2007-GP, de 27
de setembro de 2007, conforme segue:

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL
Excluir: Maria de Jesus Silva
Incluir: Manoel Olimpio da Costa
Excluir: Ana Maria Fernandes de Araújo
Incluir: Jorge Ângelo Gonçalves
Excluir: Ana Paula Mattos Lima
Incluir: Vera Lucia da Silva
Excluir: Francisco Jacinto da Silva
Incluir: Wilma Prudência dos Santos
Excluir: Marinalva de Lima Hock
Incluir: Luiz Carlos Rocha
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 1558/2008-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI
PIETÁ, no uso de suas atribuições legais e em especial,
com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da
Lei Orgânica do Município e conforme consta no processo
administrativo nº 1456/2002;

RESOLVE:
1 - Alterar a composição dos membros integrantes do

CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E
TRÂNSITO, constituído através da Portaria nº 2441/2007-
GP, de 18 de outubro de 2007, conforme segue:

Representante da União das Sociedades Amigos de
Bairros de Guarulhos - USABG

EXCLUIR
Titular: Maria Regina de Souza
Suplente: Antonio Edílson Ceará
INCLUIR
Titular: Valeriano Figueiredo
Suplente: Rosimeire Venancio Carlos
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1559/2008-GP
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, ELÓI

PIETÁ, no uso de suas atribuições legais e em especial,
com fundamento no disposto no inciso XIV, do artigo 63,
da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta
do Processo Administrativo nº 10515/1996;

RESOLVE:
1 - NOMEAR nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal

nº 3618, de 29 de maio de 1990 e do Decreto Municipal
nº 16000, de 6 de julho de 1990, para exercer mandato
de 2 (dois) anos, a composição dos membros integrantes
do CONSELHO CONSULTIVO MUNICIPAL DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,
ARQUITETÔNICO E PAISAGÍSTICO DE GUARULHOS,
conforme segue:

Presidente: Paulo Antonio de Moraes
Vice-Presidente: Solange Brochado Ribeiro de Barros
MEMBROS:
SECRETARIA DE CULTURA
Titular: Araci Borges Dias Martins
Suplente: Carmen Lúcia Corrêa Borges
SECRETARIA DE GOVERNO
Titular: Sehira Alves da Cunha
Suplente: Fábio Cordeiro dos Santos
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO
Titular: Carla Angeline Lazur
Suplente: Ana Rosa Neves Metram
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Titular: Cecília Cristiane Frazão Martinez
Suplente: Charlles Abou Jaoude
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Titular: Rejane dos Santos Silva
Suplente: Edson José de Barros
DEPARTAMENTO DE TURISMO
Titular: Viviane Pinheiro Silva
Suplente: Aline Kohler Forghieri
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS
Titular: Ivan Natal Brito de Oliveira
SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS

DO ESTADO DE SÃO PAULO
Titular: Jaime Aparecido da Silva
FACULDADES INTEGRADAS DE CIÊNCIAS

HUMANAS, SAÚDE E EDUCAÇÃO DE GUARULHOS
Titular: Vagner Carvalheiro Porto
CENTRO UNIVERSITÁRIO METROPOLITANO DE

SÃO PAULO
Titular: Martins Nunes de Oliveira Neto
UNIVERSIDADE GUARULHOS
Titular: Cláudio José Fugita
Suplente: Zoraia Teixeira
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 1560/2008-GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS,
ELÓI PIETÁ, no uso de suas atribuições legais e em
especial, com fundamento no disposto no inciso XIV
do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, na Lei
Municipal nº 5875, de 18 de dezembro de 2002 e
considerando o que consta do processo administrativo
nº 8139/1993;

RESOLVE:
1 - ALTERAR a composição da Junta de Recursos

Fiscais do Município de Guarulhos, constituída através
da Portaria nº 1805/2007-GP, alterada pela Portaria nº 632/
2008-GP, conforme segue:

REPRESENTANTE DA MUNICIPALIDADE
Excluir:
Francisco Antônio Lucas
Incluir:
Hélio Roberto Francisco da Cruz
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 1561/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

EXONERA a pedido, nos termos do artigo 64, item
I da Lei Municipal nº 1.429/68, o servidor José
Augusto Pereira (código 39509), Assessor (a)
Especial de Administração de Parques (229-4),
lotado na SM02.

PORTARIA Nº 1562/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº234/2008-SASC,

EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a” da
Lei Municipal nº 1.429/68, a servidora Cenóbria Oliveira
Souza de Melo Paz (código 36671), Assessor (a)
Especial de Saúde II (222-2), lotada na Secretaria da
Saúde.

PORTARIA Nº 1563/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
180/2008-SOSP,

EXONERA a pedido, nos termos do artigo 64, item I,
da Lei Municipal nº 1.429/68, a servidora Marília
Fornasaro Pelais (código 40375), Assessor (a) Técnico
(a) de Direção I (214-8), lotada na Secretaria de Obras e
Serviços Públicos.

PORTARIA Nº 1564/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, a contar de 11.07.2008, nos

termos do artigo 64, item I da Lei Municipal nº 1.429/68,
o servidor Alex Antonio de Oliveira (código 37754),
Chefe de Grupo (108-31), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 1565/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA nos termos do artigo 64, item II, letra “a” da

Lei Municipal nº 1.429/68, a servidora Geni Maria Silva
Ferreira (código 40743), Chefe de Grupo (108-104),
lotada na SS01.

PORTARIAS
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E X P E D I E N T E

PORTARIA Nº 1566/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DISPENSA a contar de 30.06.2008, do serviço público

municipal, por término do contrato de trabalho por prazo
determinado, o servidor Paulo Henrique Baptista
Pinheiro (código 39626), Educador (a) de Formação
Profissional (Construção e Reparos I) - PROJOVEM
(5800), devendo comparecer junto ao Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1567/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal, os

servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1 – a contar de 01.07.2008, Maisa Martins de Carvalho
(código 42376), Bibliotecário (a) III (5369-3), SC01,

2 - a contar de 08.07.2008, Josue Cruz de Andrade
(código 43538), Coveiro (a) III (5069-1), SOSP04,

3 – a contar de 14.07.2008, Ronaldo de Souza Pereira
(código 39247), Agente de Transporte e Transito (5719-
19), STT01,

4 – a contar de 21.07.2008, Julio César Borda (código
42775), Professor (a) de Educação Básica I
(Especialidade Historia) (5708-2936), SE01,

5 – a contar de 01.07.2008, Nanci Reinaldo Santana
(código 38985), Auxiliar em Saúde (5832-912),
Secretaria da Saúde,

6 – a contar de 01.06.2008, Angelina Lucas Barbosa
(código 21334), Auxiliar em Saúde (5832-893), SS01,

7 – a contar de 02.07.2008, Adriano de Souza Reis
(código 31321), Médico (a) (Especialidade Cirurgião
Plástico) (5500-741), SS03,

8 – a contar de 18.06.2008, Ricardo Antonio da Silva
(código 42864), Trabalhador (a) Braçal III (5124-427),
SOSP03,

9 – a contar de 11.07.2008, Janaina de Oliveira Silva
(código 41423), Agente de Educação Social (5730-36),
Secretaria de Assistência Social e Cidadania,

10 – a contar de 13.06.2008, Wagner da Silva Carneiro
(código 42719), Professor (a) de Educação Básica I
(Especialidade Educação Física) (5708-1930), SE01,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à rescisão
do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1568/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando nº
29/2008-SAM01.05.01.01,

TORNA SEM EFEITO por não comparecimento, a
Portaria nº 1.363/2008-GP, no que diz respeito ao senhor
Márcio Antonio Oliveira Sobrinho, admitido para exercer
a função de Engenheiro (a) de Segurança do Trabalho
(5694-6), lotado na SAM01.

PORTARIA Nº 1569/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, a Portaria nº

1.370/2008-GP, no que diz respeito ao senhor Hilario
Vicente da Silva, admitido para a função de Agente de
Transporte e Trânsito (5719-76), lotado na Secretaria de
Transportes e Trânsito.

PORTARIA Nº 1570/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.534/2008-GP,

referente ao senhor Carlos Eduardo da Silva.
PORTARIA Nº 1571/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição
Federal, ar tigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica
do Município e ar tigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da
C.L.T.,

ADMITE face aprovação em concurso público para
comparecimento a partir de 23.07.2008, as candidatas
abaixo relacionadas, classificadas conforme segue;

Srª. Poli Simoni Moreira (17), 822º lugar,
Srª. Daliane Frotscher de Souza (26), 826º lugar,
Srª. Kelly Machado Ramos da Silva (465), 827º lugar,
Srª. Amélia Belmonte Lopes Takahashi (684), 829º

lugar,
Srª. Marina Coutinho Cicchini da Silva Bueno (705),

832º lugar,
Srª. Josenilza Maria Capistrano (720), 834º lugar,
Srª. Marian Rita Aparecida de Carvalho (823), 835º

lugar,
Srª. Ana Paula Sobral Aragão (859), 839º lugar,
Srª. Regina Fernanda Alves (860), 842º lugar,
Srª. Ariany Oliveira de Souza (862), 843º lugar,
Srª. Lidiane Vilas Boas Santos (873), 845º lugar,
Srª. Iva Aparecida Assunção Santos (938), 848º lugar,
Srª. Meire Cristina Ferreira Palma (962), 849º lugar, e
Srª. Carla Vasconcelos de Souza (987), 854º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Professor (a) de Educação Básica I, Tabela

I, Grau A, ref. 1, lotadas na SE01, com carga horária de
25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas: 10 (dez) decorrentes das dispensas de
Claudia Cascarel l i ,  Rosel i  Mar ia Si lva, Santina
Guarino Appella, Silvana Leone Liguori, Kátia Cristina
Biondi Morais, Adriana Fabri Dias, Nilson da Silva
Pontes, Cristina Cecília de Lima, Mauricio Molina
Cogo,  Fabiana Ramos Savani  e  04 (quatro)
transferências de Silvia Aparecida de Paula Ciriaco,
Fernanda Mayumi Garcia Zerbinato, Maria Betania de
Alcântara Ribeiro Si lva e Fátima Leal Malveiro,
devendo comparecer na Rua Abílio Ramos, nº 122 -
Macedo – Guarulhos.

PORTARIA Nº 1572/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T,

ADMITE face aprovação em concurso público para
comparecimento a partir do dia 23.07.2008, os candidatos
abaixo relacionados, classificados conforme segue:

Sr. Rafael Fernandes Soares (753), 133º lugar,
Sr. Wagner Ribeiro Louro (789), 134º lugar, 47
Sr. Nivaldo dos Santos (851), 135º lugar 48
Sr. Helio Domingos da Silva (980), 137º lugar,
Sr. Rogério de Oliveira Massavelli (1093), 138º lugar,
Srª. Katya Cristina Vasconcelos Ferreira (1095), 139º lugar,
Sr. Alexandre Mariano Santos Deirolli (1198), 140º lugar,
Sr. Gustavo Mendes Shiroma (1213), 145º lugar,
Sr. Jose Antonio da Silva (1241), 147º lugar,
Sr. Alberto Stephan Ferreira (1271), 148º lugar,
Sr. Esequiel Cristiano Pinto Pinheiro de Souza

(1276), 149º lugar,
Sr. Willian Carlos Nascimento (1304), 150º lugar, e
Srª. Rute Souza Ramos (1306), 151º lugar. 18285119 59
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Professor (a) de Educação Básica I

(Educação Física) Tabela I, Grau A, ref. 1, (5708), lotados
na SE01, com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas
semanais de trabalho;

Vagas: 09 (nove) decorrentes das dispensas de Sonia
Aparecida Ribeiro da Silva, Rita de Cássia Ramalho
Paschoalotto, Heliomara Cobra Silva Moreira, Silmara Regina
Cassadante Novelini, Paola Pidleski, Zenaide Marcal Gomes
de Oliveira, Marcos Roberto Bastos Pereira, Renata Ribeiro
Rocha e Clarice Botelho Cunha, 03 (três) transferências de
Chala Accaui Zarzur  Neta, Adriana Nerssessian
Deyrmendjian, Gislene Zadres Limão e 01 (um) desligamento
de Nair de Oliveira Antunes Cordeiro, devendo comparecer
na Rua Abílio Ramos, nº 122 - Macedo – Guarulhos.

PORTARIA Nº 1573/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do concurso nº 940/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 23.07.2008;

Sr. Igor Araújo Santos, classificado em 1º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Analista de Tecnologia da Informação

(Administração de Redes de Dados), SQF-I, EVNU, ref.
11 (5820-4), lotado na Secretaria de Administração e
Modernização, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais de trabalho.

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1574/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta do concurso nº 864/2007,

ADMITE face aprovação em concurso público para
comparecimento a partir de 23.07.2008;

Sr. Paulo de Sales, classificado em 3º lugar.
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados da

assinatura do contrato;
Função: Técnico (a) de Segurança do Trabalho, SQF-

I, EVNP, ref. 18 (5693-3), lotado na SAM01, com carga
horária semanal de 40 (quarenta) horas;

Vaga: dispensa de Manoel Maria Geraldes Martins,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1575/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,

artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município ,
TRANSFERE face aprovação em concurso público,

para comparecimento a partir do dia 23.07.2008, os
servidores abaixo relacionados, de suas funções de
origem, para a função de Professor (a) de Educação
Básica I, Tabela I, Grau A, ref. 1 (5708), com carga horária
de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho, lotados
na mesma unidade, classificados conforme segue:

- Zilma Maria de Jesus (código 31294) (1133), 824º
lugar, Agente de Desenvolvimento Infantil (5706), passará
para Tabela I, Grau B, ref. 1,

- Mariana do Prado (código 38324) (1134), 830º lugar,
Professor (a) Adjunto de Educação Básica I (5709),
passará para Tabela I, Grau A, ref. 1,

- Nelson Ditsuo Iwaoka (código 42991) (1158), 831º
lugar, Professor (a) Adjunto de Educação Básica I (5709),
passará para Tabela I, Grau A, ref. 1,

- Denise Sorg Chieregati Silva (código 38470) (1171),
833º lugar, Professor (a) Adjunto de Educação Básica I
(5709), passará para Tabela I, Grau A, ref. 9,

- Claudia Longo (código 34146) (1179), 840º lugar,
Professor (a) Adjunto de Educação Básica I (5709),
passará para Tabela I, Grau A, ref. 3,

- Eliana Conejero Cardoso Joaquim (código 36801)
(1197), 851º lugar, Professor (a) Adjunto de Educação
Básica I (5709), passará para Tabela I, Grau A, ref. 6,

- Edina de Fátima Silva (código 36486) (1203), 853º
lugar, Professor (a) Adjunto de Educação Básica I (5709),
passará para Tabela I, Grau A, ref. 3, e

- Ana Lucia Araújo Romero (código 42114) (1223),
855º lugar, Professor (a) Adjunto de Educação Básica I
(5709), passará para Tabela I, Grau A, ref. 1.

Vagas: 07 (sete) decorrentes das dispensas de Erica
Carvalho Silva Gradim, Roselaine Batalha Silva, Meire
Zilda Rodrigues, Magali Conceição de Barros de Marchi,
Yara Regina Ismael, Sara Helem Silva dos Santos e Carlos
Santo Estabile Sanches e 01 (um) desligamento de Giulia
Gaidargi, devendo comparecer na Rua Abílio Ramos, nº
122 - Macedo – Guarulhos.

PORTARIA Nº 1576/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do memorando nº 105/2008-
STT01.05 e concurso nº 744/2006-SAM01,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 23.07.2008:

Servidor (a): Anderson Macedo Malva (código
33976), classificado em 218º lugar;

Função original: Professor Adjunto de Educação
Básica I (5709), lotado na SE01;

Para a função de: Agente de Transporte e Trânsito,
SQF-I, EVNM, ref. 14 (5729-25), lotado na STT01, com
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Vilmar Costa Soares, devendo
comparecer junto ao Depar tamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1577/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

e 107 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 3.930/

91 com redação alterada pela Lei Municipal nº 4.668/94,
conforme Determinação Judicial exarada no processo nº
1.116/1998 da 4ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, e
o que consta do processo administrativo nº 16.174/1998;

CONCEDE pensão mensal, na proporção de 1/3 (um
terço) do salário mínimo vigente no país, a Srª. Eunice
Gonçalves de Oliveira, RG nº 20.055.068-8 SSP-SP, CFP
173.420.768-05, cessando seus efeitos em 03.08.2022.

PORTARIA Nº 1578/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Sr. Luis Carlos da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Superior

de Gabinete de Secretário (a) – Nível II, SQC-I, EVCC,
ref. 45 (115-64), lotado na Secretaria de Desenvolvimento
Urbano;

Vaga: exoneração de Sandra Alves da Silva.
PORTARIA Nº 1579/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68 e o que consta do memorando nº 531/2008-
CFSS,

NOMEIA
Srª. Vanessa de Cássia Oliveira;
Para o cargo em comissão: Assistente

Administrativo de Coordenadoria, SQC-I, EVCC, ref. 33
(228-5), lotada na Coordenadoria do Fundo Social de
Solidariedade;

Vaga: criada pela Lei nº 6.331/2007.
PORTARIA Nº 1580/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº
1.429/68,

NOMEIA
Srª. Bruna Barbosa do Bomfim;
Para o cargo em comissão: Assessor (a) Especial

de Saúde II, SQC-I, EVCC, ref. 45 (222-2), lotada na
Secretaria da Saúde;

Vaga: exoneração de Cenóbria Oliveira Souza de Melo
Paz.

PORTARIA Nº 1581/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando o artigo 10, item II da Lei Municipal nº

1.429/68,
NOMEIA
Srª: Rosangela Soares, RG nº 23.375.161-0;
Para o cargo em comissão: Chefe de Grupo, SQC-I,

EVCC, ref. 23 (108-145), lotada na SS01;
Vaga: exoneração de Fábio Cavalcante Barros Pereira,

tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.555/2008-GP.
PORTARIA Nº 1582/2008-GP

O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/
68, com a redação que lhe foi dada pela Lei Municipal nº
2.314/79, Decreto nº 21.464/2001 e o que consta do
memorando nº 177/2008-SOSP,

DESIGNA pelo período de 21.07.2008 a 06.08.2008, a
servidora Maria Helena Ribeiro (código 34507),
Secretár io (a) Adjunto (a) (127), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Secretário
(a) Municipal (128), lotado na Secretaria de Obras e
Serviços Públicos, no impedimento de João Marques Luiz
Neto, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 1583/2008-GP
O Prefeito do Município de Guarulhos ELÓI PIETÁ, no

uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV

da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, com a redação que lhe foi dada pela Lei Municipal nº
2.314/79, Decreto nº 21.464/2001 e o que consta do
memorando nº 182/2008-SAF,

DESIGNA pelo período de 21.07.2008 a 04.08.2008, o
servidor Emerson Evandro de Melo (código 20463),
Orientador (a) de Atividades Cecon (5644), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Diretor
(a) de Departamento (118), lotado na SD02, no
impedimento de Dalton Ferracioli de Assis, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 319/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
1 – Sustar os efeitos da Portaria nº 1.346/2001-GP, que

estendeu de 20 (vinte) para 24 (vinte e quatro) horas
semanais de trabalho, e estender a partir de 01.08.2008
de 24 (vinte e quatro) para 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho, carga horária da função de Médico (a) (5500-
93), lotado na SS01, do qual é titular o servidor João
Roberto Gomes de Oliveira (código 7729).

2 – Estender a pedido, a partir de 01.08.2008, a carga
horária das funções abaixo mencionadas, com seus
respectivos titulares:

Nome: GABRIELA LOBO DA SILVA (CÓDIGO 42446)
Função: MÉDICO (A) (ESPECIALIDADE SOCORRISTA

PEDIATRA) (5500-289), SS03
Extensão de 20 (vinte) para 24 (vinte e quatro) horas

semanais de trabalho.
Nome: SYMONE APARECIDA SCHAEFER

CAVALCANTE MELO (CÓDIGO 20414)
Função: MÉDICO (A) (ESPECIALIDADE CLINICO

GERAL INTENSIVISTA)(5500-301), SS03
Extensão de 12 (doze) para 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho.
Nome: KATIA ALEXANDRA TEIXEIRA (CÓDIGO

40522), SECRETARIA DA SAÚDE
Função: ENFERMEIRO (A) (5840-299)
Nome: ALBERTO MOREIRA LEÃO (CÓDIGO 38553),

SS01
Função: ENFERMEIRO (A) (5840-147)
Nome: ROSELI JACOB NOFOENTE (CÓDIGO 37556),

SECRETARIA DA SAÚDE
Função: ENFERMEIRO (A) (5840-334)
Nome: TEREZINHA CORREA MORILA (CÓDIGO

35860), SECRETARIA DA SAÚDE
Função: ENFERMEIRO (A) (5840-178)
Nome: LUCIANA ALVES DA COSTA (CÓDIGO 31686),

SS01
Função: ENFERMEIRO (A) (5840-133)
Extensão de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas

semanais de trabalho.
Nome: ISA PINHEIRO DE MENESES (CÓDIGO

25132), SS03
Função: MÉDICO (A) (ESPECIALIDADE SOCORRISTA

PEDIATRA) (5500-630)
Extensão de 12 (doze) para 24 (quatro e quatro)

horas semanais de trabalho.
Nome: ROSANA HYANG LIM KIM KOBAYASHI

(CÓDIGO 43598), SS01
Função: MÉDICO (A) (ESPECIALIDADE PEDIATRA)

(5500-669)
Extensão de 20 (vinte) para 24 (vinte e quatro) horas

semanais de trabalho.
Nome: MARCIA FERNANDA DA SILVA MENDES

(CÓDIGO 37585), SECRETARIA DA SAÚDE
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (5832-963)
Nome: NELI ARAUJO SANTANA (CÓDIGO 35585),

SECRETARIA DA SAÚDE
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (5832-166)
Nome: CARMEM GUARDIA CANO BATISTA (CÓDIGO

40704), SS03
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (5832-630)
Nome: EFIGÊNIA NAIR DA SILVA BRITO (CÓDIGO

33364), SS01
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (5832-555)
Nome: ROSANA MARQUES DE DEUS RIOS

(CÓDIGO 37877), SS01
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (5832-395)
Nome: VANJA PEREIRA MAHCADO  (CÓDIGO

39330), SECRETARIA DA SAÚDE
Função: AUXILIAR EM SAÚDE (5832-974)
Extensão de 36 (trinta e seis) para 40 (quarenta)

horas semanais de trabalho.
PORTARIA Nº 320/2008-SAM

O Secretár io Municipal de Administração e
Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Fica desclassificada por desistência a senhora Adriana

do Nascimento de Brito, classificada em 828º para a
função de Professor (a) de Educação Básica I (5708),
conforme Edital de Convocação nº 26/2008-SAM01,
publicado em 24.06.2008 no Boletim Oficial.

PORTARIA Nº 321/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Ficam desclassificados por não comparecimento os

candidatos à função de Professor (a) de Educação
Básica I (Educação Física) (5708), abaixo relacionados,
conforme Edital de Convocação nº 25/2008-SAM01,
publicado em 24.06.2008 no Boletim Oficial, conforme
segue:



Página 4 - 18 de Julho de 2008 Diário Oficial do Município de Guarulhos

CLAS. NOME DO CANDIDATO
132º Vanessa Correia de Queiroz
136º Alessandra Kally Ciardi Barbosa
141º Marcos Paulo Tinti
142º Gildo José dos Santos
143º Thais Fernanda de Carvalho
144º Priscila Santos de Sousa
146º Cristiane Makida

PORTARIA Nº 322/2008-SAM
O Secretár io Municipal de Administração e

Modernização PAULINO CAETANO DA SILVA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

RESOLVE:
Ficam desclassificados por não comparecimento os

candidatos à função de Professor (a) de Educação
Básica I (5708), abaixo relacionados, conforme Edital de
Convocação nº 26/2008-SAM01, publicado em
24.06.2008 no Boletim Oficial, conforme segue:
CLAS. NOME DO CANDIDATO
823º Lucimara Jordana Ortiz
825º Quitéria Oliveira Franca de Brito
836º Jaqueline Ferreira Bizouto
837º Simone Joyce Bernardi Mastrorocco
838º Ana Claudia Roncati
841º Valdelice Estela dos Santos
844º Maria Enilde Garces Pimentel
846º Vera dos Santos
847º Andressa Aparecida Carreta
852º Márcia Soares Roberto Lopes
856º Janaína Marabolin Esteves

PORTARIA Nº 821/2008-SG/DRA
O Secretário Interino de Educação PLÍNIO SOARES

DOS SANTOS no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município e o que consta dos memorandos
nºs 526 e 529/2008-DTDGP,

TORNA SEM EFEITO por desistência, as Portarias
abaixo relacionadas, que designaram os servidores
abaixo relacionados, para exercerem as seguintes
funções:

1 - 796/2008-SG/DRA, Arthur Cezar Ferreira e Silva
(código 27750), Professor (a) Coordenador (a)
Pedagógico, e

2 – 782/2008-SG/DRA, Andrea Canazzo (código

30999), Assistente de Diretor (a) de Escola.
PORTARIA Nº 822/2008-SG/DRA

O Secretário Municipal da Saúde PAULO FERNANDO
CAPUCCI, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92
e o que consta do memorando nº 163/2008-SS11,

DESIGNA
Servidor (a): Marcilio de Souza (código 34676),

Trabalhador (a) Braçal III (5124);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC, ref. 49

(106-207), lotado na SS10.09;
Gratificação: 15%, artigo 22, item III da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação June Liz Dias Souza.

PORTARIA Nº 823/2008-SG/DRA
A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade

MARGARIDA HELENA NOGUEIRA DE PAULA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92
e o que consta do memorando nº 558/2008-CFSS,

DESIGNA a contar de 16.07.2008;
Servidor (a): Márcia Assenci Ros (código 35505),

Psicólogo (a) III (5488);
Para: Chefe de Divisão Técnica, SQC-I, EVCC, ref. 49

(106-203), lotada na SAS02.05;
Gratificação: 15%, artigo 22, item III da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Jairo Furini Junior,

sustando-se em decorrência os efeitos da Portaria nº 708/
2007-SG/DRA, que diz respeito à mesma.

PORTARIA Nº 824/2008-SG/DRA
A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade

MARGARIDA HELENA NOGUEIRA DE PAULA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o ar tigo 87 da Lei Municipal nº
4.213/92 e o que consta do memorando nº 524/2008-
CFSS,

DESIGNA
Servidor (a): Vania Parmezani (código 31211),

Assistente Social III (5366);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref. 47

(109-635), lotada na CFSS00.03.02;

Gratificação: 15%, artigo 22, item III da Lei Municipal
nº 4.274/93;

Vaga: incluída pelo Decreto nº 25.576/2008.
PORTARIA Nº 825/2008-SG/DRA

A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade
MARGARIDA HELENA NOGUEIRA DE PAULA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/
92 e o que consta do memorando nº 559/2008-CFSS,

DESIGNA a contar de 16.07.2008;
Servidor (a): Aline dos Santos Pires (código 40846),

Educador (a) Social III (5729);
Para: Chefe de Seção Técnica, SQC-I, EVCC, ref. 47

(109-520), lotada na SAS02.05.05;
Gratificação: 15%, artigo 22, item III da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Márcia Assenci Ros.

PORTARIA Nº 826/2008-SG/DRA
O Secretár io Municipal do Trabalho LUCIANO

FELINTRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92
e o que consta do memorando nº 193/2008-SR,

DESIGNA
Servidor (a): Sandra Garcia de Azevedo (código

22845), Agente de Administração “E” (15);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I, EVCC,

ref. 37 (110-406), lotada na SR00.01.01;
Gratificação: 15%, artigo 22, item III da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: sustação da designação de Rosimeire Rodrigues.

PORTARIA Nº 827/2008-SG/DRA
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

JOÃO MARQUES LUIZ NETO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92
e o que consta do memorando nº 181/2008-SOSP,

DESIGNA
Servidor (a): Márcia Aparecida Aguillar (código

21825), Agente de Administração “E” (15);
Para: Chefe de Seção Administrativa, SQC-I, EVCC,

ref. 37 (110-113), lotada na SOSP06.00.01;
Gratificação: 15%, artigo 22, item III da Lei Municipal

nº 4.274/93;

Vaga: sustação da designação de Elaine Cristina dos
Santos.

PORTARIA Nº 828/2008-SG/DRA
A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade

MARGARIDA HELENA NOGUEIRA DE PAULA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº
23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 87 da Lei Municipal nº 4.213/92
e o que consta do memorando nº 180/2008-CFSS/CPOC,

DESIGNA
Servidor (a): Miriam Kátia dos Santos (código 28499),

Serviçal III (5136);
Para: Encarregado (a) de Setor, SQC-I, EVCC, ref. 31

(119-801), lotada na CFSS00.04.00.01;
Gratificação: 10%, artigo 22, item IV da Lei Municipal

nº 4.274/93;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 25.576/2008.

PORTARIA Nº 829/2008-SG/DRA
O Secretário Interino de Educação PLÍNIO SOARES

DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal
nº 5.949/2003 e o que consta do memorando nº 526/2008-
DTDGP, Edital nº 01/2007-SE e concurso nº 776/2007,

DESIGNA a servidora Márcia Maria Munoz (código
34016), classificada em 81º lugar, ocupante da função de
Professor (a) de Educação Básica I (5708), para
desempenhar atividades de Assistente de Diretor (a) de
Escola, junto à Rede Municipal de Ensino Escolar.

PORTARIA Nº 830/2008-SG/DRA
O Secretário Interino de Educação PLÍNIO SOARES

DOS SANTOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,

Considerando o disposto no artigo 6º da Lei Municipal
nº 5.949/2003 e o que consta dos memorandos nºs 500 e
527/2008-DTDGP e Concurso nº 776/2007-SE,

DESIGNA as servidoras abaixo relacionadas, para
desempenharem atividades de Assistente de Diretor (a)
de Escola junto à Rede Municipal de Ensino Escolar,
conforme segue:
Classificação Nome e Função
79º Rosangela Campos Dell Orto (código

33274), Professor (a) Adjunto (a) de
Educação Básica I (5709)

80º Silvia Regina Santos Emiliano
(código 28799), Professor (a) de
Educação Básica I (5708)
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CONTRATOS
EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO

Espécie: Termo de Reti-Ratificação ao Contrato de
Locação nº 014/2.008-CL, firmado entre a PREFEITURA
DE GUARULHOS e MELQUISEDE VENTURA DE
AZEVEDO/SYLMAR CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/
C.LTDA.

Objeto: Alteração do nome do locador
Data de Assinatura: 27/06/2008.
Processo Administrativo nº 13.050/2.008

EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO
Espécie: Termo de Reti-Ratificação ao Contrato de

Locação nº 023/2008-CL, firmado entre a PREFEITURA
DE GUARULHOS e Maria Teresa Ferreira Marques .

Objeto: Alteração do nome da Locadora
Data de Assinatura: 04/07/2.008
Processo Administrativo nº 21.164/2.008

COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE

PORTARIA INTERNA Nº 001/2008-CFSS
de 14 de julho 2008.

A Coordenadora do Fundo Social de Solidariedade
MARGARIDA HELENA NOGUEIRA DE PAULA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas e, considerando o
que consta do memorando nº 543/2008-CFSS, visando a
necessidade de apuração urgente dos fatos relatados no
documento supracitado;

RESOLVE:
Constituir Comissão de Sindicância composta pelos

seguintes servidores:
Presidente: Edmir de Azevedo
Membros: Reinaldo Mangella Dos Santos
Jairo Furini Junior
Secretária: Giane Aparecida Landim
A Comissão de Sindicância composta acima terá o

prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos
fatos relatados no memorando supra citado.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos

termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 258/08-DCC P.A. nº 33.346/
08 RCS nº. 76 e 77/08-SOSP04. Objeto: aquisição de
materiais para ornamentação e vedação de urnas,
véus, velas e vestimentas para sepultamento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 01/08/08
às 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 01/08/08 às
09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 04/08/08 às 09h.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 259/08-DCC P.A. nº 33.349/
08 RCS nº. 89/08-SAM04.03. Objeto: registro de preços
de car tuchos de toner, cilindros e fotocondutores.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 01/08/08 às 08h30min.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 260/08-DCC P.A. nº 32.287/
08 RCS nº. 19, 20 e 21/08-SOSP07. Objeto: registro de
preços de luminár ias públicas. ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 04/08/08 às 08h30min.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 261/08-DCC P.A. nº 29.259/
08 RCS nº. 164/08-SC1. Objeto: registro de preços de
água mineral. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 05/08/08
às 08h30min.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 262/08-DCC P.A. nº 34.114/
08 RCS nº. 21/08-SOSP3.05-DASO. Objeto: registro de
preços de concreto usinado FCK 18mpa, br ita 1.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 06/08/08 às 08h30min.
O edital completo de Pregão Eletrônico e quaisquer
informações poderão ser obtidas no site www.licitacoes-
e.com.br ou www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretar ia de Administração e
Modernização.
O edital completo de Pregão Presencial poderá ser obtido
na Rua Padre Celestino, 475 (antigo 385) – Centro –
Guarulhos, de 2ª a 6ª feira das 8h30 às 16h30,
gratuitamente mediante apresentação de disquete de 3
1/2”, ou em cópia impressa (R$ 0,35 por folha), mediante
recolhimento de taxa, ou no site: www.guarulhos.sp.gov.br
no link: Licitações Agendadas – Secretar ia de
Administração e Modernização.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 132/2008-PA 34202/2008-Requisição nº 078/08-
SOSP04- Objeto: Aquisição de TV 29” tela plana- inicio
de acolhimento das propostas21/07/2008 às 14H00-Limite
de acolhimento das propostas: 25/07/2008 às 8H15- Data
de abertura das propostas: 25/07/2008 às 8H15.
DLE 133/2008-PA 33972/2008-Requisição nº 020/08-
SOSP3.05-DASO- Objeto: Aquisição de automatizadores
de portão- inicio de acolhimento das propostas21/07/2008
às 14H00-Limite de acolhimento das propostas: 25/07/
2008 às 8H30- Data de abertura das propostas: 25/07/
2008 às 8H30
DLE 134/2008-PA 30066/2008-Requisição nº 019/08-
SC02- Objeto: reforma de pianos- inicio de acolhimento
das propostas21/07/2008 às 14H00-Limite de acolhimento
das propostas: 25/07/2008 às 8H45- Data de abertura das
propostas: 25/07/2008 às 8H45
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitações-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização
JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO:
CONCORRÊNCIA Nº 02/2008-DCC (P.A. 50.963/2007)
A CPL-SAM HABILITA as empresas: ABL SYSTEM
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, PROVIDER
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA e TECNET
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
O prazo para interposição de recurso é de 05 (cinco)
dias úteis.
JULGAMENTO DE PROPOSTA:
CONCORRÊNCIA Nº 03/2008-DCC (P.A. 19.853/2008)
CLASSIFICA PELO CRITÉRIO DE MENOR PREÇO:
A empresa COMERCIAL E COPIADORA LAPEL LTDA.
Transcorrido o prazo, de 05 (cinco) dias úteis, sem
interposição de recursos, considere-se homologada
e adjudicada a presente licitação.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO
Secretário: Paulino Caetano da Silva

LICITAÇÃO FRACASSADA :
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2008-DCC – (P.A. 26.362/2008)
Referente ao lote 03
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2008-DCC – (P.A. 26.325/2008)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2008-DCC – (P.A. 23.238/2008)
HOMOLOGAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2008-DCC – (P.A. 20.381/2008)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2008-DCC – (P.A. 26.362/2008)
Referente aos lotes 01 e 02
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 204/2008-DCC – (P.A. 23.246/2008)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 209/2008-DCC – (P.A. 27.093/2008)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 216/2008-DCC – (P.A. 28.233/2008)
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 237/2008-DCC – (P.A. 29.856/
2008)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 231/2008-DCC – (P.A. 28.794/2008)
JULGAMENTO DE RECURSO:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2008-DCC – (P.A. 19.557/
2008)
RECORRENTE: INTELBRAS S/A INDUSTRIA DE
TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA S/A.
DECISÃO: INDEFERIDO
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
AUTORIZAÇÕES E RATIFICAÇÕES
ARTIGO 26 – LEI 8666/93
PA 33409/2008 Requisição 186/2008-SC01
Contratada: ACÁCIA PROMOÇÕES E PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS LTDA CNPJ: 07.498.697/0001-11
Objeto:.Produção e realização de shows na 267ª Festa
de Nossa Senhora de Bonsucesso, na seguinte
conformidade:
Evento: 267ª Festa de Nossa Senhora de Bonsucesso
Local: Praça Nossa Senhora de Bonsucesso, s/nº –
Bonsucesso;
Artista: Cláudio Lacerda
Data: 30/08/2008
Artista: dupla “Craveiro e Cravinho”
Data: 31/08/2008
Valor: R$ 11.000,00 (Onze mil reais)
Fundamento:Artigo 25 Inciso III
EXTRATO DE CONTRATOS:
Ata de Registro de Preços: 103/2008 Processo: 24.663/
2008 Pregão nº: 208/2008 Contratante: P.G.
Compromissário Fornecedor: OMEGA PAPER
COMERCIAL LTDA.-ME Objeto: Registro de Preços dos
itens abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º do
Artigo 15 da Lei de Licitações Vigência: 12 (doze) meses
a contar da data da assinatura Assinatura: 15/07/2008
01-Copo-Água mineral natural, sem gás, acondicionada
em copos plásticos descartáveis, lacrados, contendo
200ml-Santa Rita-57.304-R$ 0,15
Termo de Aditamento: 01-013/2006 Contrato: 013/2006
Processo: 6.351/2006 Pregão nº: 321/2005 Contratante:
P.G. Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL Objeto:
serviços de conectividade Finalidade: prorrogação do
prazo de vigência por 24 (vinte e quatro) meses
Assinatura: 29/05/2008
Termo de Aditamento: 01-059/2007 Contrato: 059/2007
Processo: 18.823/2007 Fundamento: Inexigibilidade de
Licitação, inciso II-ar tigo 25 da Lei nº 8.666/93
Contratante: P.G. Contratada: MARIA APARECIDA
CONTIN Objeto: serviços de assessoria junto ao
Depar tamento de Orientações Educacionais e
Pedagógicas da Secretaria de Educação, em consonância
com o Projeto Pedagógico da Rede Municipal de
Educação de Guarulhos Finalidade: Prorrogação do
prazo de vigência por 05 (cinco) meses Assinatura: 15/
07/2008
Termo de Aditamento: 01-025/2008 Contrato: 025/2008
Processo: 51.440/2007 Pregão nº: 487/2007
Contratante: P.G. Contratada: B2BR – BUSINESS TO
BUSINESS INFORMÁTICA DO BRASIL S/A Objeto:
aquisição de licença de software de gerenciamento de
banco de dados ORACLE 10g ou superior Enterprise
Edition com suporte e treinamento Finalidade: alteração
da razão social Assinatura: 16/07/2008
Termo de Aditamento: 01-026/2008 Contrato: 026/2008
Processo: 49.900/2007 Pregão nº: 473/2007 Contratante:
P.G. Contratada: B2BR – BUSINESS TO BUSINESS
INFORMÁTICA DO BRASIL S/A Objeto: aquisição de
licença de software de gerenciamento de banco de dados
ORACLE 10g ou superior Enterprise Edition com suporte
e treinamento – RECURSO PNAFM Finalidade: alteração
da razão social Assinatura: 16/07/2008

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º. da Lei Municipal
nº. 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º. da Lei
Federal nº. 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito, para
conhecimento público, as justificativas dos pagamentos
que serão efetuados fora da ordem cronológica de
pagamento aos seguintes credores:
Banco do Brasil S/A.
CONTRATO/PEDIDO: 09/2008.
OBJETO: Serviços financeiros e outras avenças.
VALOR: R$ 181.596,05 (cento e oitenta e um mil,
quinhentos e noventa e seis reais e cinco centavos).
EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação dos serviços é essencial
para que a arrecadação de tributos não seja interrompida.
BEC Baquirivu Engenharia e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 41/2007.
OBJETO: 1ª. Medição parcial referente execução de
serviços de construção de vestiário, instalação de
alambrados, elétrica, hidráulica na Quadra da Rua Ubatá
– Jd. Maria Dirce, bem como a execução de alambrado
do Campo da Av. Serra da Mantiqueira, Bonsucesso,
Guarulhos.
VALOR: R$ 68.443,81 (sessenta e oito mil, quatrocentos
e quarenta e três reais e oitenta e um centavos), sendo
R$ 18.614,15 (dezoito mil, seiscentos e quatorze reais e
quinze centavos), referentes Recursos Próprios, e R$
49.829,66 (quarenta e nove mil, oitocentos e vinte e nove
reais e sessenta e seis centavos), referentes Recursos
Vinculados – Espor te e Lazer – Implantação e
Modernização de Quadras de Esportes, NF. 545.

EXIGIBILIDADE: 04/06/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de obras de
construção de vestiário, instalação de alambrados,
elétrica, hidráulica na Quadra da Rua Ubatá – Jd. Maria
Dirce, bem como a execução de alambrado do Campo da
Av. Serra da Mantiqueira, Bonsucesso, Guarulhos é
essencial, pois se trata de fornecer conforto, segurança e
lazer para a comunidade local.
CTP Construtora Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 73/2007.
OBJETO: 2ª. Medição parcial referente execução de obras
de drenagem e pavimentação da Rua Caminha 4 e da
Rua Fronia Kirol, Vila Maria de Lourdes, Guarulhos.
VALOR: R$ 107.350,49 (cento e sete mil, trezentos e
cinqüenta reais e quarenta e nove centavos), NF. 63.
EXIGIBILIDADE: 01/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de obras de
drenagem e pavimentação da Rua Caminha 4 e da Rua
Fronia Kirol, Vila Maria de Lourdes, Guarulhos, são
essenciais para melhorar as condições de infra-estrutura
e acessibilidade ao local.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 109/2007.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 12.140,40 (doze mil, cento e quarenta reais e
quarenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiár ios é
essencial à Secretaria de Desenvolvimento Econômico,
para o bom desenvolvimento das atividades dos
balcões de informação turística, do Fácil Empresarial
e das atividades do Depar tamento de Relações
Industriais e Comerciais.
Cine Plast Industrial Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 086/2007.
OBJETO: 4ª. Medição referente fornecimento e execução
do sistema de cenotecnia, iluminação e sonorização do
Teatro Padre Bento.
VALOR: R$ 79.450,00 (setenta e nove mil, quatrocentos
e cinqüenta reais), NF. 145.
EXIGIBILIDADE: 26/05/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de execução
do sistema de cenotecnia, iluminação e sonorização do
Teatro Padre Bento, são essenciais para manutenção do
único exemplar de patrimônio histórico e arquitetônico
construído em 1930 em estilo art deco.
Concrelar Construções e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 39/2008.
OBJETO: 1ª. Medição referente execução de serviços de
pavimentação, guias, sarjetas, drenagem, passeio público
e rampas de acessibilidade da Av. Timóteo Penteado,
trecho entre a Rua Cachoeira e Rua Nossa Senhora Mãe
dos Homens, Centro – Guarulhos.
VALOR: R$ 518.350,18 (quinhentos e dezoito mil,
trezentos e cinqüenta reais e dezoito centavos), NF. 16.
EXIGIBILIDADE: 04/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial para
melhorar as condições de infra-estrutura e acessibilidade
do bairro.
Consevel Locadora de Veículos e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 07/2008.
OBJETO: Locação de veículos.
VALOR: R$ 34,17 (trinta e quatro reais e dezessete
centavos), NF. 680.
EXIGIBILIDADE: 09/06/2008.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial à Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, para serem utilizados no
Programa de Atendimento à Criança e ao Adolescente,
Assistência Comunitária e Programa Integral de
Atendimento à Família.
Docevale Indústria de Conservas Alimentícia Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 138/2007.
OBJETO: Fornecimento de bananada individual.
VALOR: R$ 3.064,40 (três mil, sessenta e quatro reais e
quarenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 26/05 e 25/06/2008.
JUSTIFICATIVA: O produto é essencial à Coordenadoria
do Fundo Social de Solidariedade, para o preparo de
refeições servidas nos Restaurantes Populares
Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz Solidário.
Engetami Incorporadora e Construtora Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 20/2008.
OBJETO: 2ª. Medição parcial referente obras de
canalização da vazão de base conjugada com rede
condominial de esgoto, Vila Sion, trecho de 189m a
montante da Rua Maria Rosa de Jesus, na margem
esquerda do Córrego Queromano – Vila Augusta -
Guarulhos.
VALOR: R$ 29.959,87 (vinte e nove mil, novecentos e
cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos), NF. 07.
EXIGIBILIDADE: 23/06/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial à
Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para a conclusão
dos trabalhos de implantação da canalização da vazão
de base no Córrego Queromano Guarulhos.
Fridel Frigorífico Industrial Del Rey Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 63/2007.
OBJETO: Fornecimento de carne bovina.
VALOR: R$ 4.021,80 (quatro mil, vinte e um reais e oitenta
centavos).
EXIGIBILIDADE: 25/06/2008.
JUSTIFICATIVA: A carne é essencial à Coordenadoria do
Fundo Social de Solidariedade, para o preparo de
refeições servidas nos Restaurantes Populares
Solidariedade e Restaurante Escola Aprendiz Solidário.
Imagem Geosistemas e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 16/2008.
OBJETO: Fornecimento de Licenças do software –
ARCVIEW, incluindo suporte técnico e treinamento.
VALOR: R$ 64.179,96 (sessenta e quatro mil, cento e
setenta e nove reais e noventa e seis centavos), sendo
R$ 25.671,99 (vinte e cinco mil, seiscentos e setenta e
um reais e noventa e nove centavos), referentes Recursos
Próprios e R$ 38.507,97 (trinta e oito mil, quinhentos e
sete reais e noventa e sete centavos), referentes Recursos
Vinculados – PNAF-M – Fundo Rotativo, NF. 6314.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2008.
JUSTIFICATIVA: Os softwares são essenciais para
atualização dos sistemas de informação e na integração
de bases de dados, e para cumprimento das atribuições
do PNAFM.

Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 26/2006.
OBJETO: Serviços de publicidade legal com publicação
de atos do Município, comunicados, avisos oficiais e
atividades da Prefeitura, no “Diário Oficial do Estado de
São Paulo”.
VALOR: R$ 2.744,45 (dois mil, setecentos e quarenta e
quatro reais e quarenta e cinco centavos).
EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
JP Gouveia Santos
CONTRATO/PEDIDO: 86/2007.
OBJETO: Fornecimento de carne bovina, carne suína e
lingüiça.
VALOR: R$ 2.362,00 (dois mil, trezentos e sessenta e
dois reais).
EXIGIBILIDADE: 25/06/2008.
JUSTIFICATIVA: Os produtos são essenciais à
Coordenadoria do Fundo Social de Solidariedade, para o
preparo de refeições servidas nos Restaurantes Populares
Solidariedade, Restaurante Escola Aprendiz Solidário.
Jurídica Diários e Publicações Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 72/2007.
OBJETO: Serviços de distribuição do Boletim Oficial do
Município.
VALOR: R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais), NF. 84.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2008.
JUSTIFICATIVA: O prestação de serviços é essencial à
Secretaria de Comunicação, para a distribuição do Boletim
Oficial do Município.
MARIAROSA de Oliveira Carvalho
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 14.061/2008 e 24.525/
2008.
OBJETO: Contratação de profissional para produção e
realização de apresentação musical, em diversos eventos.
VALOR: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais), NFs.
45 e 52.
EXIGIBILIDADE: 25/04 e 10/06/2008.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais para
a realização de diversos eventos, organizados pela Chefia
de Gabinete.
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A. -
Proguaru
CONTRATO/PEDIDO: 81/2007.
OBJETO: 7ª. Medição complementar referente execução
de arquibancada lateral no Estádio Antonio Soares de
Oliveira, localizado na Rua Bezerra de Menezes, s/ nº.,
Jd. Tranqüilidade – Guarulhos.
VALOR: R$ 163.283,18 (cento e sessenta e três mil,
duzentos e oitenta e três reais e dezoito centavos), NF. 9747.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de obras de
execução da arquibancada lateral no Estádio Antonio
Soares de Oliveira, localizado na Rua Bezerra de
Menezes, Jd. Tranqüilidade, é essencial, pois se trata de
fornecer conforto e segurança para a comunidade local.
SODEXHO PASS do Brasil Serviços e Comércio Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 28/2007.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/alimentação, em
cartão magnético, aos servidores.
VALOR: R$ 3.684,86 (três mil, seiscentos e oitenta e
quatro reais e oitenta e seis centavos), NFs. 110143,
110950, 116169, 116170, 116171, 116172 e 116173.
EXIGIBILIDADE: 10/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores é
essencial, pois ocasiona uma economia salarial gerada
nos gastos com alimentação, verificando ainda uma maior
canalização de verbas voltadas ao seu bem estar e de
sua família.
Teorema Engenharia e Construções Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 07/2007.
OBJETO: 8ª. Medição parcial referente obras de
drenagem, guias e sarjetas, da Rua Sales, Rua
Governador Archer e Rua Urupês, Bairro Chácara do
Cabuçu, Guarulhos.
VALOR: R$ 10.716,75 (dez mil, setecentos e dezesseis
reais e setenta e cinco centavos), NF. 237.
EXIGIBILIDADE: 30/06/2008.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços de obras de
drenagem, guias e sarjetas são essenciais para melhorar
as condições de infra-estrutura e acessibilidade aos locais.
Troupe Produções Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 102/2007.
OBJETO: Locação de Grupo Gerador de Energia.
VALOR: R$ 13.277,40 (treze mil, duzentos e setenta e
sete reais e quarenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 26/05 e 25/06/2008.
JUSTIFICATIVA: A locação foi essencial aos diversos
eventos organizados pela Chefia de Gabinete.
Ultra Imagem do Brasil Comércio, Imp. Exp. De
Equipamentos Médicos Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25.938/2008.
OBJETO: Fornecimento de equipamento para
Ultrassonografia com Doppler e Ecocardiografia.
VALOR: R$ 162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e
quinhentos reais), sendo R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais), referentes Recursos Próprios e R$ 52.500,00
(cinqüenta e dois mil e quinhentos reais), referentes
Recursos Vinculados, FMS.
EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O equipamento é essencial à Secretaria
da Saúde, para atendimento cardiológico no Hospital
Municipal de Urgência.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de março
de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais repassados
a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 24/06/2008
Conta Corrente 96171-X (PMG/CONVÊNIO SENASP
CAM. E MONITORAMENTO)
R$ 164.200,00 (cento e sessenta e quatro mil e duzentos
reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 24/06/2008
Conta Corrente 96172-8 (PMG/CONVÊNIO SENASP
MODERNIZAÇÃO GCM)
R$ 434.266,66 (quatrocentos e trinta e quatro mil,
duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 08/07/2008
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Conta Corrente 96173-6 (PMG/PRONASCI MULHERES
DA PAZ)
R$ 501.295,48 (quinhentos e um mil, duzentos e noventa
e cinco reais e quarenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 14/07/2008
Conta Corrente 52033-0 (PMG/FMAS-IGD – Índice de
Gestão Descentralizada)
R$ 176.891,23 (cento e setenta e seis mil, oitocentos e
noventa e um reais e vinte e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 15/07/2008
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 1.429.055,92 (um milhão, quatrocentos e vinte e nove
mil, cinqüenta e cinco reais e noventa e dois centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 15/07/2008
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 46.574,76 (quarenta e seis mil, quinhentos e setenta
e quatro reais e setenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 15/07/2008
Conta Corrente 58041-4 (PMG/FUNDO – AIH/SIA)
R$ 5.453,00 (cinco mil, quatrocentos e cinqüenta e três
reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 16/07/2008
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 124.505,36 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e
cinco reais e trinta e seis centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA,
DESPACHOS PROFERIDOS PELO SENHOR
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITA

MOBILIÁRIA.
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 11/06/
2008
046542/2006 - Ademir Marques Oliveira
PROCESSOS DEFERIDOS EM 11/06/2008
007638/2000 - Kern Consultoria em Informática SC Ltda
011304/2002 - Retífica de Motores Mecânica e Auto Peças
WE Ltda
027596/2002 - Recitotal Comercio Transportes e Serviços
Ltda
031998/2004 - SM Assessoramento Técnico p/
Laboratórios SS Ltda
045520/2004 - Esmeraldo Brasileiro da Rocha
042803/2005 - Reinaldo Juinti Shirata
009073/2006 - Alfredo Giovanini
048545/2006 - Bella Express Transportes Ltda
032805/2006 - Waldir Capodistria dos Santos
046717/2006 - Empreiteira Dourado Ltda
048368/2006 - Argetax Administ. E Partic. Em empreend.
Com
048490/2006 - Ivan Fernando Zanotto
048558/2006 - Data Transportes e Logística Ltda
043605/2007 - Associação SOS Família São Geraldo
008718/2008 - Associação dos Proprietários Conjunto
Habit.Padre Bento
010277/2008 - Associação Cultural Tarsila do Amaral
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 11/06/2008
026062/2002 - Maria Jose Cícero da Silva
044987/2004 - MCM Celular Comercio e Serviços Ltda
050263/2005 - Guilherme Iwan
027014/2006 - B e C Serviços de Cobrança e Doctações
Empresariais Ltda
047274/2006 - Lubber Representações Comerciais Ltda
047873/2006 - Antonio Vieira de Oliveira
048543/2006 - Oráculus S Locações e Serviços Ltda
048903/2006 - Rosemary Colacino Tomaselli
049519/2006 - César Lopes dos Santos
PROCESSOS DEFERIDOS EM 16/06/2008
000742/2003 - Marcelo Henrique Lodes
038706/2003 - Shigueo Morigaki
038844/2003 - Adilson da Silva
013438/2005 - Yip Tommy Chan e outros
035077/2005 - ICN Serviços Ltda
037807/2005 - Joelson Luis Fonseca
001790/2006 - Amaro Inácio Miguel
050065/2006 - Terezinha de Fátima Barbosa
014248/2007 - Geraldo Jose Vieira
000297/2008 - Helio Ferraz de Campos
000610/2008 - Odair Ribeiro
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 16/06/2008
017807/2001 - Montadora Brasileira de Dry Wall Ltda
005574/2003 - Comercial e Construtora Vendra Ltda
015747/2003 - Gobbi Comercio e Representaçãoes Ltda
025303/2004 - Armando Mamede Ali Ghazzaoui
027832/2004 - Américo Augusto Leite
024334/2006 - Ojars Pilegis
048044/2006 - Geniale Promoções Eventos &
Merchandising Ltda
048106/2006 - Jsilk Comercio e Prestação de Serviços
Ltda
048115/2006 - Wind Vistoria e Revistoria SC Ltda
048547/2006 - Play Tape Comercio e Prestação de Serv.
De Foto Vídeo Ltda
049679/2006 - HSJ Terraplenagem e Construções Ltda
049736/2006 - Patrícia Fonseca Landim
049846/2006 - Joliete Comissária de Despachos
Aduaneiros Ltda
049872/2006 - Unimed Central Intercooperativa de Saúde
e afins de GRS
010171/2007 - Sun Chemical do Brasil Ltda
046308/2007 - Posto de Abastecimento de Combustível
Recôncavo Bahia Ltda
PROCESSO AUTORIZADO EM 16/06/2008
000041/2008 - Departamento de Receita Mobiliária –
SF02
PROCESSO RETIFICAÇÃO DE DESPACHO EM 17/06/
2008
016705/2004 - Pedro Alves de Oliveira
PROCESSO DEFERIDO EM 19/062008
035303/2007 - Life Car Wash Ltda
PROCESSOS DEFERIDOS EM 27/06/2008
013910/1974 - Borlem SA Empreendimentos Industriais
044627/2005 - Rosangela Godoy Castello
046421/2005 - Mitra Arquidiocesana de São Paulo
046459/2005 - Mitra Diocesana de Guarulhos
047181/2005 - Sociedade Expansão das Verdades
Bíblicas
050343/2006 - J Dias Terraplenagem Ltda
044810/2007 - Maria Romilia dos Santos Silva
046289/2007 - Carlos Miguel Mendes Artner
PROCESSO INDEFERIDO EM 27/06/2008
049407/2006 - Centro de Formação de Condutores Flor
da Montanha Ltda

PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 01/07/
2008
001017/2004 - Construções e Comércio Camargo Correa
S A
PROCESSOS DEFERIDOS EM 01/07/2008
005309/2000 - Pneu Maq. Comércio e Serviços Ltda
000815/2002 - Luigi Ionta
017975/2002 - Play Art Design Comunicação Visual Ltda
050930/2003 - Raimundo Alves de Franca
041207/2005 - JFRR Serviços em Condomínio Ltda ME
005065/2006 - Condomínio Reserva das Flores
027788/2007 - Maria Rosa de Oliveira Carvalho
046557/2007 - Massukatto Galam Pinturas SC Ltda
053659/2007 - Tematec Comercio e Servços Eletro
Eletrônicos Ltda
055637/2007 - Flypark Estacionamentos e Garagens Ltda
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 01/07/2008
005441/2004 - Bitenil Vieira dos Santos
005633/2004 - Jose Reinaldo Posseti
008234/2004 - SAG do Brasil S A
013634/2004 - Barbarani Têxtil Ltda
007687/2005 - Penske Logistics do Brasil Ltda
033695/2007 - Margarete Cleia de Oliveira
037706/2007 - Carlos Alberto Martins
041912/2007 - Lisabeth Aparecida Cutolo
045160/2007 - Luis Carlos Nunes Fernandes Alves
046868/2007 - Maria Clara Faccini Mendes Macca
050901/2007 - Maxi Cut Ferramentas Diamantadas Ltda
055658/2007 - Mecânica Elza Ltda
055954/2007 - Escola d Ed. Inf. Oficina do Saber Ltda
055972/2007 - Benjamim de Souza Delmondes
PROCESSOS AUTORIZADOS EM 01/07/2008
046441/2005 - Mitra Arquidiocesana de São Paulo
039191/2007 - Departamento de Receita Mobiliária –
SF02
PROCESSO AUTORIZADO EM 02/07/2008
006859/2008 - Departamento de Receita Mobiliária –
SF02
PROCESSOS RETIFICADOS DESPACHO EM 11/07/
2008
021276/1999 - Brisa Ar Condicionado Ltda
001183/2004 - Serges Garcia
PROCESSOS DEFERIDOS EM 11/07/2008
016665/1992 - Sidiney Ribeiro
004852/2006 - Banco Sudameris Brasil S A
011752/2008 - Posadas do Brasil Empreendimentos
Hoteleiros Ltda
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 11/07/2008
034331/2003 - Márcia Aparecida Leitão
035348/2003 - Manoel Francisco de Oliveira
055805/2003 - Marcio Rodrigues Matos
016061/2004 - Valeria Jacy Monteiro
016670/2004 - Aida da Silva Lopes
044414/2004 - Proguaru Progresso e Desenvolvimento
de Guarulhos S A
008758/2005 - Joseilson Ferreira do Nascimento
035032/2005 - Transportes Munk Ltda
035342/2005 - Eriberto Jose da Silva
042792/2006 - Érika Souza Gonçalves
044417/2007 - Cláudio de Arruda Reis
050501/2007 - Jandirson Dutra Serafim
000138/2008 - Zilda Paula de Souza
010029/2008 - Associação Cultural e Ambiental Chico
Mendes
013879/2008 - André Luiz Fernandes
PROCESSOS AUTORIZADOS EM 11/07/2008
036207/2005 - EADOCI Escola da Associação de
Desenv.da Odontologia
005106/2006 - José de Brito
000042/2008 - Departamento de Receita Mobiliária SF02

Publicação conforme art. 232, art. III do CPC.
EDITAIS

DÉCIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GUARULHOS/SP

10ª OFÍCIO CÍVEL DE GUARULHOS/SP
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
Prazo 10 dias

Processo nº1908/05- Ação de desapropriação
O Doutor LUIZ GUSTAVO DA SILVA PIRES, Juízo de

Direito 10ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, na forma
da Lei, etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que, perante este juízo e Cartório, é promovida uma
Ação de Desapropriação requerida pelo Município de
Guarulhos contra Diomar Santana Lago e Antonio Lago,
objetivando o domínio do imóvel consistente de uma casa
residencial sob o nº 164, da Rua Lídio Faustiniano de
Santana, no bairro do Macedo, Guarulhos, SP, e seu
respectivo terreno constituído pelo lote 4, da quadra D,
situado no local denominado Vila Lídio Sant’anna, terreno
esse de formato irregular, medindo 14,13 ms. em curva
de frente para a Rua Lídio Faustiniano de Sant’anna E
Rua Guiomar de Santana; 11,00 ms. de frente para a Rua
Guiomar de Santana; 4,50 ms. de frente para a Rua Lídio
Faustiniano de Sant’anna; 20,00 ms do lado que confronta
com o lote 5 e 13,50 ms.nos fundos, encerrando o total,
em área maior, de 252,60m, confrontando nos fundos com
o lote 3, todos da mesma quadra, IC
nº112.25.60.0126.00.000, tendo como adquirentes Pedro
Lago e sua esposa Yolanda Dias Moryiasu Lago, os quais
pleiteiam o levantamento da indenização depositada.

Foi determinada a expedição do presente edital com
prazo a partir de 10 dias, nos termos do artigo 34, do
Decreto-Lei nº 3365 /41, contando o prazo a partir da
primeira publicação no Diário Oficial do Município, após
o que, sem impugnação, referida quantia será levantada.

DÉCIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GUARULHOS/SP

10ª OFÍCIO CÍVEL DE GUARULHOS/SP
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
Prazo 10 dias

Processo nº1909/05- Ação de desapropriação
O Doutor LUIZ GUSTAVO DA SILVA PIRES, Juízo de

Direito 10ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, na forma

da Lei, etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que, perante este juízo e Cartório é promovida uma
Ação de Desapropriação requerida pelo Município de
Guarulhos contra Diomar Santana Lago e Antonio Lago,
objetivando o domínio do imóvel consistente de uma casa
residencial sob o nº 13, da Rua Guiomar de Santana, no
bairro do Macedo, Guarulhos, SP, e seu respectivo terreno
constituído pelo lote 4, da quadra D, situado no local
denominado Vila Lídio Sant’anna, terreno esse de formato
irregular, medindo 14,13 ms. em curva de frente para a
Rua Lídio Faustiniano de Sant’anna E Rua Guiomar de
Santana; 11,00 ms. de frente para a Rua Guiomar de
Santana; 4,50 ms. de frente para a Rua Lídio Faustiniano
de Sant’anna; 20,00 ms do lado que confronta com o lote
5 e 13,50 ms.nos fundos, encerrando o total, em área
maior, de 252,60m, confrontando nos fundos com o lote
3, todos da mesma quadra, IC nº112.25.60.0105.00.000,
tendo como adquirentes Pedro Lago e sua esposa Yolanda
Dias Moryiasu Lago, os quais pleiteiam o levantamento
da indenização depositada.

Foi determinada a expedição do presente edital com
prazo a partir de 10 dias, nos termos do artigo 34, do
Decreto-Lei nº 3365 /41, contando o prazo a partir da
primeira publicação no Diário Oficial do Município, após
o que, sem impugnação, referida quantia será levantada.

DÉCIMA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GUARULHOS/SP

10ª OFÍCIO CÍVEL DE GUARULHOS/SP
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E

INTERESSADOS
Prazo 10 dias

Processo nº1910/05- Ação de desapropriação
O Doutor LUIZ GUSTAVO DA SILVA PIRES, Juízo de

Direito 10ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, na forma
da Lei, etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que, perante este juízo e Cartório, é promovida uma
Ação de Desapropriação requerida pelo Município de
Guarulhos contra Diomar Santana Lago e Antonio Lago,
objetivando o domínio do imóvel consistente de uma casa
residencial sob o nº 164 A, da Rua Lídio Faustiniano de
Santana, no bairro do Macedo, Guarulhos, SP, e seu
respectivo terreno constituído pelo lote 4, da quadra D,
situado no local denominado Vila Lídio Sant’anna, terreno
esse de formato irregular, medindo 14,13 ms. em curva
de frente para a Rua Lídio Faustiniano de Sant’anna E
Rua Guiomar de Santana; 11,00 ms. de frente para a Rua
Guiomar de Santana; 4,50 ms. de frente para a Rua Lídio
Faustiniano de Sant’anna; 20,00 ms do lado que confronta
com o lote 5 e 13,50 ms.nos fundos, encerrando o total,
em área maior, de 252,60m, confrontando nos fundos com
o lote 3, todos da mesma quadra, IC
nº112.25.60.0110.00.000, tendo como adquirentes Pedro
Lago e sua esposa Yolanda Dias Moryiasu Lago, os quais
pleiteiam o levantamento da indenização depositada.

Foi determinada a expedição do presente edital com
prazo a partir de 10 dias, nos termos do artigo 34, do
Decreto-Lei nº 3365 /41, contando o prazo a partir da
primeira publicação no Diário Oficial do Município, após
o que,  sem impugnação, referida quantia será levantada.

7ª VARA CIVEL
PROCESSO Nº 224.01.2007.058150-4/000000-000 – nº
de ordem 1709/07 - EDITAL DE CITAÇÃO dos Réus
FRANCISCO JOSÉ FUENTES REQUENA, ARILDO
EMIO REIS e MARIA DA CONCEIÇÃO REIS expedido
nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA movida pela
MUNICIPALIDADE DE GUARULHOS, processo nº
224.01.2007.058150-4/000000-000, sob nº de ordem
1709/2007, com prazo de vinte dias.
O Dr. MARCELO TSUNO, MM. Juiz De Direito da Sétima
Vara Cível da Comarca de Guarulhos, Estado de São
Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER aos réus FRANCISCO JOSÉ FUENTES
REQUENA, brasileiro, casado, engenheiro, portador do
RG nº3.712.473 SSP/SP e com o CPF/MF nº433.564.008-
00; ARILDO EMIO REIS, brasileiro, casado, comerciante,
portador do RG nº 13.365.868-5 SSP/SP e com CPF/MF
Nº 189.248.089-15; e MARIA DA CONCEIÇÃO REIS,
brasileira, viúva, agricultora, por tadora do RG
nº23.623.883 SSP/SP e com o CPF/MF nº130.225.298-
48, que perante este Juízo e cartório do 7º Ofício Cível
processam-se os termos de uma AÇÃO CIVIL PÚBLICA
que lhes move a MUNICIPALIDADE DE GUARULHOS,
alegando em síntese que os requeridos são responsáveis
pelo parcelamento do solo clandestino em área situada
entre a Av: Sargento da Aeronáutica Plínio F. Gonçalves
e a Rua Bento Gonçalves, na região de Cumbica, em
Guarulhos (SP), inscrita no cadastro municipal sob o nº
093.44.57.1288.00.000, de propriedade do réu Francisco
José Fuentes Requena, totalizando uma área de
14.488,50ms2, objeto matrícula de nº28.801, do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, onde
consta que a área totaliza 14.831,55ms2, havendo
divergência entre a ficha cadastral municipal e o registro
da área existente. O loteamento em questão possui como
infra-estrutura o abastecimento de água potável; rede de
captação de esgoto sanitário parcialmente implantado;
rede de energia elétrica implantada de forma precária e
parcial, sendo certo que no loteamento foi realizado o
prolongamento da Rua Bento Gonçalves e foram abertas
novas vias de circulação sem qualquer projeto e que
possuem acesso precário, esclarecendo ainda que não
houve reserva para área institucionais, bem como não foi
respeitada a faixa “non aedificandi”, e ainda a declividade
existente superior a 30%, necessitando, assim, de sistema
de drenagem. Dito parcelamento do solo foi implantado
sem anuência dos órgãos municipais e estaduais
pertinentes, sendo que sequer possui a infra-estrutura
mínima exigida pela Lei 6766/79, além de não ter sido
destinado o mínimo de áreas ao Município de Guarulhos
para urbanização daquela gleba. Não houve apresentação
de projeto e nem tentativa de registro no Cartório de
Imóveis, por parte do proprietário e loteadores. Visa a
autora o bloqueio da matrícula 28801 do 1º Cartório de
Registro de Imóveis de Guarulhos, em caráter liminar e
sem justificação prévia, nos termos do art. 12 da Lei 7.347/
85, bem como o decreto da indisponibilidade de todos os
bens dos réus. Ao final requereu a procedência do pedido
para o fim de ser julgada a ação totalmente procedente,
confirmando a liminar concedida e condenando os réus
na regularização do loteamento clandestino em questão,

inclusive na infra-estrutura; no sistema viário; drenagem
das águas pluviais; na área destinada a instalação de
equipamento comunitário; preservando a área “non
aedificandi”, nos termos da Lei nº6766/79 e demais
legislações municipais e estaduais pertinentes, no prazo
de seis meses e sob pena de multa diária de 30 UFESP’s.
Requereu ainda, a condenação dos réus ao registro do
projeto do loteamento no Cartório de Registro de Imóveis
competente (artigo 18 da Lei 6766/79); e, quanto ao
pagamento dos honorários advocatícios, a serem fixados
pelo Juízo, além das custas e das despesas processuais.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido,
expediu-se o presente edital, por meio do qual ficam os
mesmos devidamente citados para contestar os pedidos
no prazo de quinze (15) dias, que começará a fluir após
esgotados o prazo de 20 (vinte) dias do edital, sob pena
de não o fazendo, presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela autora. O presente
será publicado e afixado na forma da lei. Guarulhos, 27
de junho de 208. Eu ____ (Vera L.S. Conti), Escrevente,
digitei. Eu _____ (Bela. Neide Baptista dos Santos Cruz)
Escrivã-Diretora, subscrevi.

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES
E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

EDITAL Nº 026/2008-JUREL
Adilson Ribas, Presidente da Junta de Recursos de

Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
6.046/2004, regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005
de 09/05/2005, FAZ SABER a todos quanto o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que, em 02 de Julho de 2008, com início dos
trabalhos às 09:00 horas, realizados à Av. Dr. Emílio Ribas,
nº 1.120, Guarulhos, SP, o colegiado examinou e julgou
os seguintes processos:
Processo nº 34.223/2006
Requerente: JIHAD ABDLHADI HATUM
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
28.375
Relator: Márcio Nucci Mazzei
Acórdão: 087/2008-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento no
voto do Relator, NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o Auto em questão.
Processo nº 16.429/2007
Requerente: MARCELO CAMARGO DE CARVALHO
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 31.433
Relator: Wladimir Rodrigues de Oliveira
Acórdão: 088/2008-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento no
voto do Relator, DERAM COMO ATENDIDA a Notificação
em questão, não gerando outras penalidades em sua
decorrência.
Processo nº 25.586/2007
Requerente: EDSON LUÍS NOGUEIRA DA ROCHA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
32.270
Relator: Edmara Marra de Oliveira
Acórdão: 089/2008-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento no
voto-vista do Membro Antonio Laffratta Filho e da Relatora
que reconsiderou seu voto, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o Auto em questão.
Processo nº 33.043/2007
Requerente: ILUMI COM. DE MATERIAIS ELETR. E HIDR.
LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
23.292
Relator: Cláudia Novais Nogueira
Acórdão: 090/2008-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento no
voto da Relatora e no voto-vista do Membro Wladimir
Rodrigues de Oliveira, NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o Auto em questão. Sustentou oralmente a
contribuinte.
Processo nº 33.224/2007
Requerente: GABRIELA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 41.304
Relator: Ennio Caramella
Acórdão: 091/2008-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento no
voto do Relator , NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o Auto em questão.
Processo nº 36.669/2007
Requerente: JOSÉ ROBERTO GUSMÃO MONTES
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
34.425
Relator: Antonio Laffratta Filho
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente a
pedido do Membro Wladimir Rodrigues de Oliveira com
quem os autos se encontram para vistas.
Processo nº 38.671/2007
Requerente: CASA DO NORTE IPORANGA MERCEARIA
LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
24.869
Relator: Edmara Marra de Oliveira
Situação: CONVERTIDO EM DILIGÊNCIA pelo Sr.
Presidente a pedido da Relatora. Sustentou oralmente o
contribuinte e seu Contador.
Processo nº 42.132/2007
Requerente: VALDIR BRASIL VARGAS SOUTO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
19.415
Relator: Márcio Nucci Mazzei
Situação: RETIRADO DE PAUTA e CONVERTIDO EM
DILIGÊNCIA pelo Sr. Presidente a pedido da Membro
Edmara Marra de Oliveira que solicitou o mesmo para

SECRETARIA DE ASSUNTOS
JURÍDICOS

Secretária: Mirian Freire Pereira

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

Secretária: Maria Salete Marreti
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vistas. Sustentou oralmente o contribuinte.
Processo nº 43.866/2007
Requerente: AILSON CERQUEIRA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
42.472
Relator: Ennio Caramella
Situação: RETIRADO DE PAUTA pelo Sr. Presidente em
face do pedido de vistas pelo Membro Wladimir Rodrigues
de Oliveira.

EDITAL Nº 027/2008-JUREL
Adilson Ribas, Presidente da Junta de Recursos de

Edificações e Licenciamento, no estrito cumprimento das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº
6.046/2004, regulamentada pelo Decreto 23.202 de 09/
05/2005, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que se encontram pautados para debates e julgamentos
para a sessão de 23 de Julho de 2008, com início às
09:00hs, os seguintes processos:
Processo nº 40.668/2004
Requerente: LAIRTON CORREIA DE MELO
Assunto: CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO
PRELIMINAR Nº 18.622
Relator: Ennio Caramella
Processo nº 5.695/2007
Requerente: SADAKO NAKAMURA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
34.080 E AUTO DE EMBARGO Nº 3.135
Relator: Ennio Caramella
Processo nº 16.578/2007
Requerente: DROGARIA LUZIANA LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
43.946
Relator: Márcio Nucci Mazzei
Processo nº 29.741/2007
Requerente: MOUNIR FOUAD KARAME
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
37.048 E DO AUTO DE EMBARGO Nº 5.405
Relator: Edmara Marra de Oliveira
Processo nº 31.861/2007
Requerente: MARIA DA GLÓRIA MOREIRA BASTOS
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
33.775
Relator: Ennio Caramella
Processo nº 32.487/2007
Requerente: CICERO VIANA FILHO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
46.097
Relator: Maria Vilar Bezerra
Processo nº 32.492/2007
Requerente: CICERO VIANA FILHO
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº
46.098
Relator: Maria Vilar Bezerra
Processo nº 36.669/2007
Requerente: JOSÉ ROBERTO GUSMÃO MONTES
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
34.425
Relator: Antonio Laffratta Filho
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente a
pedido do Membro Wladimir Rodrigues de Oliveira após
vistas.
Processo nº 43.310/2007
Requerente: EDSON BACCELLI
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
45.280
Relator: Wladimir Rodrigues de Oliveira
Processo nº 43.866/2007
Requerente: AILTON CERQUEIRA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
42.472
Relator: Ennio Caramella
Situação: PAUTADO NOVAMENTE pelo Sr. Presidente a
pedido do Membro Wladimir Rodrigues de Oliveira após
vistas.

Os trabalhos da Junta de Recursos de Edificações e
Licenciamento serão realizados à Av. Dr. Emílio Ribas nº
1.120, Guarulhos, SP.

Faculta-se ao contribuinte, pessoalmente por intermédio
de procurador e/ou representante legal a sustentação oral
do recurso, o que poderá fazê-lo por até 15 (quinze)
minutos, conforme dispõe o ar tigo 76, do Decreto
Municipal 23.202/05. Em caso de procurador ou
representante legal deverá ser fornecido cópia do
instrumento de procuração ou Estatutos Social, conforme
o caso.

JULGAMENTO DE PROPOSTAS:
Tomada de Preços nº 21/08- SOSP ref. Processo:
22391/2008
Pelo critério de Menor Preço a Comissão delibera por
unanimidade declarar vencedora da presente licitação a
empresa TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA, classificada em primeiro lugar.
Inicia-se à partir desta data prazo de 5 dias úteis para
apresentação de recursos.
Tomada de Preços nº 22/08- SOSP ref. Processo:
19857/2008
Pelo critério de Menor Preço a Comissão delibera por
unanimidade declarar vencedora da presente licitação a
empresa CONSTRU-LINE ENGENHARIA E
INSTALAÇÕES LTDA, classificada em primeiro lugar.
Inicia-se à partir desta data prazo de 5 dias úteis para
apresentação de recursos.
Concorrência Pública nº 13/08- SOSP ref. Processo:
12635/2008
Pelo critério de Menor Preço a Comissão delibera por
unanimidade declarar vencedora da presente licitação a
empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
INTEGRA, classificada em primeiro lugar.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO Nº 080/08-SOSP

PROCESSO nº 9769/2008
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS nº 023/2008-
SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARULHOS
CONTRATADA: CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES
TERRAPL. E PAVIMENTAÇÃO LTDA
OBJETO: execução de obras de manutenção e
recapeamento da Praça Enio Chiesa trecho rua conceição
entre a Rua Silvestre Calmon e Av. Emílio Ribas entre a
R. Conceição e Av. Tiradentes.
FINALIDADE: decréscimo no valor de R$ 51,37, nos termos
do artigo 65 da Lei da Licitações e de acordo com planilhas
e justificativa às fls. 53/56 do PA 9769/08, alterando-se por
conseguinte, a cláusula 6.1 e 6.2 do contrato.
ASSINATURA: 15/07/2008

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS

PROCESSO nº 19358/2008
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS nº 045/2008-
SOSP
ARP Nº 01/2008-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: SOEMEG TERRAPLENAGEM
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: obras de recapeamento e manutenção na
Estrada pres. Juscelino Kubitschek de Oliveira, trecho
entre a R. Tasso Fragoso e João Assunção – Pimentas.
VALOR: R$ 875.094,92
PRAZO: 02 (dois) meses
ASSINATURA: 14/07/2008

PORTARIA Nº 029/2008- AMT
A Engª PATRÍCIA PEREIRA VERAS, Secretária de
Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições

legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 21.182 de
05 de fevereiro de 2001.

Considerando que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando o constante no Processo Administrativo
16601/04, que versa sobre a celebração de convênio com
o Governo do Estado, publicado no Diário Oficial, em 09
de março de 2005 e;

Considerando por fim, que a Polícia Militar conta
com toda a estrutura e pessoal adequado para
fiscalização e operação no sistema viário do
município.

RESOLVE:
1º - Credenciar os Policiais Militares do 15ºBPMM

abaixo relacionados, para exercerem a fiscalização de
trânsito nas vias terrestres do Município de Guarulhos,
incluindo a lavratura de Auto de Infração para Imposição
de Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de Trânsito
Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
Cap.PM 852067-4 José Roberto Rosas Junior
1º TEN.PM 910347-3 Luis Humberto Caparroz
SD.PM 944405-0 Cláudio Henrique da Luz
SD.PM 952588-2 Paulo César Pereira de Castro
SD.PM 115248-3 Rogério Tadeu Dias

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretário: João Marques Luiz Neto

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº 621/2008

CONTRATO nº 079/2008-SOSP
Concorrência Pública nº 06/2008-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
INTEGRA
OBJETO: serviços técnicos para implantar e executar o
projeto Técnico de Trabalho Social, sob a coordenação
da Secretaria da Habitação de Ação Comunitária, na
remoção e reassentamento de famílias contempladas
pelas obras de urbanização de favelas em Cumbica.
VALOR: R$ 988.998,32
PRAZO: 21 (vinte e um) meses
ASSINATURA: 17/07/2008
PREÇOS UNITÁRIOS REGISTRADOS
ATA RP Nº 001/2008-SOSP
MANUTENÇÃO SISTEMA VIÁRIO
CP Nº 34/2007-SOSP - PA 40530/2007
VALIDADE: 16/01/2009
1ª DETENTORA: CERQUEIRA TORRES
CONSTRUÇÕES TERRAPL. E PAVIMENTAÇÃO LTDA
2ª DETENTORA:  SOEMEG TERRAPLENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA
3ª DETENTORA: CONCRELAR CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

Secretária: Patricia Pereira Veras

SD.PM 865690-8 Carlos Alberto Machado
SD.PM 126627-6 Luciano Hirata Ferreira
2º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua publicação.

PORTARIA Nº 030/2008- AMT
A Engª PATRÍCIA PEREIRA VERAS, Secretária de
Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições

legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 21.182 de
05 de fevereiro de 2001.

Considerando que é competência originária desta
Secretaria as atribuições da Lei Federal nº 9503, de 23
de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

Considerando o constante no Processo Administrativo
16601/04, que versa sobre a celebração de convênio com
o Governo do Estado, publicado no Diário Oficial, em 09
de março de 2005 e;

Considerando por fim, que a Polícia Militar conta com
toda a estrutura e pessoal adequado para fiscalização
e operação no sistema viário do município.

RESOLVE:
1º - Credenciar o Policial Militar do 44ºBPMM abaixo

relacionado, para exercer a fiscalização de trânsito nas
vias terrestres do Município de Guarulhos, incluindo a
lavratura de Auto de Infração para Imposição de
Penalidades (AIPP), aos condutores de veículos em
desacordo às normas estabelecidas no Código de Trânsito
Brasileiro(CTB) e legislação superveniente:
GRADUAÇÃO RE NOME
3º SGT.PM. 921888-2 Calixto de Castilho

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua
publicação.

PORTARIA 012/08 -STT
Considerando a Portaria 010/08 – STT de 13 de junho

de 2008.
A Engª Patrícia Pereira Veras, Secretária de Transportes

e Trânsito do Município de Guarulhos, no uso de suas
atribuições;

RESOLVE:
1 - Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão

dos trabalhos da Comissão de Sindicância estabelecida
pela Portaria 010/08 – STT, instaurada para apurar o fato
constante do Processo Administrativo nº 25.845/2008.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

EXTRATO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE
SERVIÇO Nº 006/2008-STT

PROCESSO nº 2.506/08
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2007-SOSP
CP Nº 33/07-SOSP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CONTRATADA – LANÇAS ENGENHARIA, COMÉRCIO
E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Serviço de implatação de abrigos para pontos
de parada de ônibus
ASSINATURA: 04/07/2008
VALOR: R$ 153.116,70
PRAZO: 30(trinta) dias

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE
INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ATA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
REALIZADA EM 03.07.2008

Às dezessete horas do dia três de julho do ano de dois
mil e oito, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos para em sua sede, realizar a
Vigésima Sétima Sessão Ordinária do corrente ano, sob
a Presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga,
presença dos membros, Jesus Aparecido Alves Pinto e
Rosemeire Aparecida Pinto Rodr igues, sendo
secretariados por Lídia Rodrigues Lima da Silva. Na ordem
do dia registramos e sugerimos que seja retirada a
sinalização vertical do lado que houve inversão de
sinalização do estacionamento rotativo (zona azul) da rua
Vicente de Paula, pois está causando dúvidas aos
munícipes que já estavam acostumados a estacionarem
no local.. Foram apreciados quarenta e seis recursos
sendo sete “DEFERIDOS” e tr inta e cinco
“INDEFERIDOS’, ficaram suspensos e encaminhados
aos órgãos competentes para maiores esclarecimentos
os recursos número: 3601/08, 3622/087, 3607 e 3608/
08, constando os demais como: DEFERIDOS: Proc.3210/
2008, Int.: LUIZ CÉSAR DE ALMEIDA; Proc 3212/2008,
Int.: DAVI SILVA CARNEIRO; Proc 3236/2008, Int.: ELIAS
FELIPE ELLER; Proc 3310/2008, Int.: ALCIMAR ALVES
DE MORAES; Proc 3343/2008, Int.: FABIA CELIANA
ARAUJO LOPES; Proc 3468/2008, Int.: EUNICE
FRANCISCO SIQUEIRA; Proc 3469/2008, Int.: EUNICE
FRANCISCO SIQUEIRA; Proc 3473/2008, Int.: ADRIANO
BONIN ROCHA; Proc 3490/2008, Int.: LUCY DE MILANO;
Proc 3509/2008, Int.: LOGOTRANS LOGÍSTICA E
TRANSPORTES LTDA; Proc 3513/2008, Int.: MANUELA
DITTMANN SANCHEZ; Proc 3514/2008, Int.: WEBERTEC
COM E SERV DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA;
Proc 3519/2008, Int.: OSMAIR PASSOS; Proc 3563/2008,
Int.: RUBENS BATISTA ALVES; Proc 3569/2008, Int.:
VANDER DE FREITAS; Proc 3581/2008, Int.: RENATO
OLIVEIRA GOES; INDEFERIDOS: Proc 3024/2008, Int.:
SÉRGIO ROBERTO ARCANJO; Proc 3275/2008, Int.:
WAGNER CAMPOS DO NASCIMENTO; Proc 3472/2008,
Int.: ALOISIO BATISTA DOS SANTOS; Proc 3477/2008,
Int.: FIMATEC ENGENHARIA, MONTAGEM E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME; Proc 3478/2008,
Int.: FIMATEC ENGENHARIA, MONTAGEM E
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA ME; Proc 3481/2008,
Int.: LUCINETE VIANA DA SILVA; Proc 3496/2008, Int.:
ORLANDO BATISTA MARANHÃO; Proc 3502/2008, Int.:
ADV ISAAC L RIB ADVOGADOS ASSOCIADOS; Proc
3506/2008, Int.: GISELE ALVAREZ ROCHA; Proc 3512/
2008, Int.: VALMIR ANTONIO DA SILVA; Proc 3515/2008,
Int.: ADINEUSA PEREIRA DOMENICHELLI; Proc 3524/
2008, Int.: JOSE ROBERTO GOMES DE LIMA; Proc 3526/
2008, Int.: EDUARDO DE CARVALHO PINTO; Proc 3528/
2008, Int.: EDMIR ESPINDOLA; Proc 3535/2008, Int.:
JÚLIO DOMINGOS NETTO; Proc 3541/2008, Int.: PAULO
ROBERTO CIRILO DE ASSIS Proc 3548/2008, Int.:
REGIANE VENTURI; Proc 3557/2008, Int.: SUZY IRENE
CRUZ FERNANDES; Proc 3573/2008, Int.: MARIA DE
LOURDES DA S ARAÚJO; Proc 3576/2008, Int.: JOSÉ
RICARDO BERNARDO; Proc 3580/2008, Int.:
MARGETEC MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, DA
PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
REALIZADA EM 10.07.2008

Às dezessete horas do dia dez de julho do ano de dois
mil e oito, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos para em sua sede, realizar a
Vigésima Sétima Sessão Ordinária do corrente ano, sob
a Presidência do Sr. José Augusto Brandt Bueno Braga,
presença dos membros, Jesus Aparecido Alves Pinto e
Rosemeire Aparecida Pinto Rodr igues, sendo
secretariados por Lídia Rodrigues Lima da Silva. Na ordem
do dia registramos que conforme constatado em recurso
verificamos e sugerimos a possibilidade de implantar
sinalização que por haver guia rebaixada no calçadão na
altura da Praça Tereza Cristina número um, e não havendo
placa proibitiva de carga e descarga para acesso ao
calçadão está induzindo ao munícipe a erro Foram
apreciados quarenta e quatro recursos sendo dezesseis
“DEFERIDOS” e vinte e três “INDEFERIDOS’, ficaram
suspensos e encaminhados aos órgãos competentes para
maiores esclarecimentos os recursos número:3601/08,
3622/08, 3607/08 e 3608/08, constando os demais como:
DEFERIDOS : Proc. 11436/2007, Int.: EDUARDO
FERNANDES TOLENTINO; Proc. 2596/2008, Int.: MILTON
DONIZETE COSTA; Proc. 2859/2008, Int.: LOCARVEL
LOCADORA DE VEÍCULOS; Proc. 3604/2008, Int.: LUIZ
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GONZAGA ZUCARELLI; Proc. 3632/2008, Int.: JOSÉ
CARLOS BARBOSA DE CARVALHO; Proc. 3635/2008,
Int.: ELIAS RODRIGUES DE LIMA; Proc. 3644/2008, Int.:
CORREIAS MERCÚRIO S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO;
INDEFERIDOS: Proc. 0202/2008, Int.: WI Int.: LSON
ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR; Proc. 1931/2008, Int.:
FRANCISCO JADER SILVA BEZERRA; Proc. 2144/2008,
Int.: ODILON LOPES DE CAMARGO; Proc. 2585/2008,
Int.: CLAUDIO DELLA TERRA RODRIGUES; Proc. 2598/
2008, Int.: MILTON DONIZETE COSTA; Proc. 2873/2008,
Int.: FÁBIO MARQUES FERREIRA; Proc. 2939/2008, Int.:
JOSIAS MARQUES DA MOTA ; Proc. 2962/2008, Int.:
NEYDE ROMANO WENZEL; Proc. 3045/2008, Int.: VANIL
PIMENTA REIS; Proc. 3049/2008, Int.: ADÃO FERREIRA
DA SILVA; Proc. 3054/2008, Int.: NILTON MANOEL DO
NASCIMENTO; Proc. 3394/2008, Int.: WALTER JOSÉ
VIEIRA; Proc. 3439/2008, Int.: JOSÉ ROBERTO
BARASSA; Proc. 3463/2008, Int.: CRISTIANO FERREIRA
DA SILVA; Proc. 3467/2008, Int.: LÚCIO MAURO
GONCALVES REISZ; Proc. 3504/2008, Int.: EDIVÂNIA
MARTINS DA SILVA ME; Proc. 3505/2008, Int.: EDIVÂNIA
MARTINS DA SILVA ME; Proc. 3510/2008, Int.: LÁZARA
CORREA SAPATA; Proc. 3511/2008, Int.: NEUDICE
NASCIMENTO E SILVA; Proc. 3582/2008, Int.: LÚCIA
LINDA CANCCELLARI MACHADO; Proc. 3586/2008, Int.:
ORLANDO PANDORI FILHO; Proc. 3588/2008, Int.:
OSWALDO DE ANDRADE; Proc. 3590/2008, Int.:
CLAUDEMIR SOARES SILVA; Proc. 3591/2008, Int.: JOSÉ
ADAIL TOLINI; Proc. 3592/2008, Int.: DIEGO FERREIRA
LIMA; Proc. 3593/2008, Int.: DIEGO FERREIRA LIMA;
Proc. 3596/2008, Int.: LOJA DE CONVENIÊNCIA
IMPERIO LTDA; Proc. 3597/2008, Int.: ADRIANA RIBEIRO
HOMEM; Proc. 3598/2008, Int.: ANTONIO MENA DA
SILVA; Proc. 3600/2008, Int.: A DE MOURA PARAFUSOS
ME; Proc. 3618/2008, Int.: WILSON ROBERTO DOS
SANTOS JUNIOR; Proc. 3619/2008, Int.: REINALDO
ANDRADE FIGUEIROS; Proc. 3620/2008, Int.: ANTONIO
ROBERTO MOREIRA; Proc. 3634/2008, Int.: WENDEL
FARIAS LOPES; Proc. 3638/2008, Int.: CLAUDIO DOS
REIS MENEZES.

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
REALIZADA EM 03.07.2008

Às dezessete horas do dia três de julho do ano de dois
mil e oito, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
Terceira Reunião Extraordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Luis Antonio Aviles, presença dos
membros Vanderlei dos Santos e Elaine Sandra Araújo
Marcondes, sendo secretariados por Daniela Fernandes
de Souza. Foram apreciados quarenta e um recursos
sendo sete “DEFERIDOS” e trinta “INDEFERIDOS”,
ficaram suspensos e encaminhados pata os órgãos
competentes os recursos número 2461/08, 2460/08, 2228/
08 e 2181/08, constando os demais como: DEFERIDOS:
Proc. 1800/2008, Int.: ANDREA RINALDO DE CAMPOS;
Proc 2333/2008, Int.: DANIELA FERREIRA LAMAR; Proc.
2383/2008, Int. JOSSIRLEY ALMEIDA DOS SANTOS;
Proc. 2852/2008, Int. FABIANO DE CASSIO CARDOSO;
Proc. 3149/2008, Int. GEORGE DE QUEIROZ ROSAS;
Proc. 3192/2008, Int. MARCOS PAULO ALVES DO
NASCIMENTO; Proc. 3397/2008, Int. ODAIR CORDEIRO
VAZ; INDEFERIDOS: Proc. 1801/2008, Int. ANDREA
RINALDO DE CAMPOS; Proc. 2223/2008, Int.
ALECSANDRA DOS SANTOS GADELHA; Proc. 2246/
2008, Int. WILLIAM ALVES TEIXEIRA; Proc. 2247/2008,
Int. WILLIAM ALVES TEIXEIRA; Proc. 2270/2008, Int.
VIACAO ITAPEMIRIM S/A; Proc. 2321/2008, Int. FABIANE
AUXILIADORA S. J. CARVALHO; Proc. 2449/2008, Int.
RODRIGO BONFIM SARRÃO FERNANDES; Proc. 2450/
2008, Int. RODRIGO BONFIM SARRÃO FERNANDES;
Proc. 2485/2008, Int. VIVIANE FERREIRA NASCIMENTO;
Proc. 2544/2008, Int. JOAQUIM FLÁVIO GUERRA; Proc.
2610/2008, Int. LUCIANO BARROS DE CASTRO; Proc.
2616/2008, Int. ANTONIO CARLOS KURTIS; Proc. 2674/
2008, Int. VEROALDO BUENO DA SILVA; Proc. 2706/
2008, Int. SÉRGIO DOS SANTOS; Proc. 2735/2008, Int.
MAGNA COUTO DE SOUSA; Proc. 2842/2008, Int.
JOSELINO ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS; Proc. 2865/
2008, Int. JANAÍNA PAULA GALVÃO PONTES; Proc. 2871/
2008, Int. JOSINEIDE DE ARAUJO REIS; Proc. 2881/
2008, Int. CLAYTON VICENTE BUENO FUKUDA; Proc.
2884/2008, Int. RAFAEL ALVARENGA DO NASCIMENTO;
Proc. 2895/2008, Int. LUIZ GUSTAVO COTRIM SANTO
MAURO; Proc. 3012/2008, Int. ISMAEL PINHEIRO; Proc.
3125/2008, Int. VALMIR FERREIRA PESSOA; Proc. 3317/
2008, Int. VALDEREZ ESTELA SILVA TOLEDO; Proc.
3359/2008, Int. CAJUMAR TRANSPORTES DE CARGAS;
Proc. 3360/2008, Int. CAJUMAR TRANSPORTES DE
CARGAS; Proc. 3371/2008, Int. FÁBIO ANTUNES; Proc.
3372/2008, Int. FÁBIO ANTUNES; Proc. 3387/2008, Int.
NIVALDA GOMES DOS SANTOS; e Proc. 3436/2008, Int.
OZIAS MIGUEL.

ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2008, DA
SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS
DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
REALIZADA EM 10.07.2008

Às dezessete horas do dia dez de julho do ano de dois
mil e oito, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do
Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a
Terceira Reunião Extraordinária do corrente ano, sob a
Presidência do Sr. Luis Antonio Aviles, presença dos
membros Vanderlei dos Santos e Elaine Sandra Araújo
Marcondes, sendo secretariados por Daniela Fernandes
de Souza. Foram apreciados quarenta e seis recursos
sendo sete “DEFERIDOS” e tr inta e cinco
“INDEFERIDOS”, ficaram suspensos e encaminhados
para os órgãos competentes para maiores
esclarecimentos os recursos número 3696/08, 3694/08,
3673/08, 3674/08, constando os demais como:
DEFERIDOS: Proc. 189/2008, Int. RAIMUNDO JACINTO
DA CRUZ; Proc. 2663/2008, Int. TADEU APARECIDO
PEDRO FRITOLI; Proc. 2664/2008, Int. TADEU
APARECIDO PEDRO FRITOLI; Proc. 2835/2008, Int.
EDNA MARIA DA SILVA; Proc. 3671/2008, Int. GRACINDA
MENDES RIBEIRO; Proc. 3680/2008, Int. DANIEL DA
SILVA PESSOA; INDEFERIDOS: Proc. 1997/2008, Int.
JOSE BISPO DOS SANTOS; Proc. 2573/2008, Int.
ALCIONE GAMBOGI CORREIA; Proc. 2692/2008, Int.

LEONARDO DA VINCI BUGLIONE FILHO; Proc. 3252/
2008, Int. MARCIA MIRANDA M. PINTO; Proc. 3287/2008,
Int. RODRIGO DE OLIVEIRA ROGERI; Proc. 3290/2008,
Int. DIOGO LEVY FERREIRA; Proc. 3323/2008, Int.
DIBENS LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL;
Proc. 3645/2008, Int. VAN RENT A CAR COMÉRCIO E
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS; Proc. 3654/2008, Int.
RODRIGO BORTOLASSI MARTINS; Proc. 3655/2008, Int.
WILSON JOSÉ DA SILVA, Proc. 3659/2008, Int. JOSE
AUGUSTO SIMÃO FILHO; Proc. 3666/2008, Int. JUREMA
DE PAULA MORENO; Proc. 3668/2008, Int. VIRGÍNIA
ADELAIDE DOS SANTOS; Proc. 3672/2008, Int.
GRACINDA MENDES RIBEIRO; Proc. 3678/2008, Int.
ODUVALDO JOSÉ FERREIRA FILHO; Proc. 3679/2008,
Int. DANIEL DA SILVA PESSOA; Proc. 3682/2008, Int.
SILVANA MATTOS LUONGO LOPES; Proc. 3683/2008,
Int. MARCELO GOMES FERREIRA; Proc. 3684/2008, Int.
PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA; Proc. 3685/2008,
Int. DANIEL PINTO DATOGUEA; Proc. 3686/2008, Int.
CAMILO ANDRÉ PIMENTEL GONÇALVES; Proc. 3688/
2008, Int. OSMAR DE CAMPOS NETO; Proc. 3691/2008,
Int. MARIA JOSÉ ALVES; Proc. 3695/2008, Int.
FERNANDO VINÍCIUS SANTOS TANAKA; Proc. 3697/
2008, Int. LUCIANA DA SILVA; Proc. 3703/2008, Int.
VANDERLEI DE JESUS ALMEIDA; Proc. 3705/2008, Int.
HELLMA CARDOSO A. ALVES; e Proc. 3708/2008, Int.
RAUL AZZI TORGAN.

SUPERVISÃO DE SAÚDE CANTAREIRA
PORTARIA Nº 003/2008 – SS-07

A Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de
Guarulhos através da Supervisão de Saúde Cantareira,
Dra. Selma Maria de Paiva Santos, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 33385/2008:

RESOLVE
Instituir Comissão de Sindicância formada pelos

senhores abaixo relacionados, para no prazo de 30 (trinta)
dias, proceder à apuração dos fatos de que trata o referido
processo.
Presidente: Roseli de Morais Fracaro
Membros: Alexandra Aparecida Gritti

Maria Carolina Fernandes Marino
Secretário: Celina Fukuda Pereira

PORTARIA Nº 004/2008 – SS-07
A Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de

Guarulhos através da Supervisão de Saúde Cantareira,
Dra. Selma Maria de Paiva Santos, no uso de suas
atribuições legais e,

Considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 25063/2008:

RESOLVE
Conceder prorrogação por 30 (trinta) dias a partir de

17/07/2008, para o encerramento dos trabalhos da
comissão de sindicância, designada na Portaria nº 002/
08 – SS07.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE
LICITAÇÃO AGENDADA:
PREGÃO PRESENCIAL nº 124/08-FMS PA nº 17.532/
08-SS RC nº 234/08-FMS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO
ODONTOLÓGICOS. DATA DE ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 01/08/2008 às 09:30 horas.
PREGÃO PRESENCIAL nº 126/08-FMS PA nº 16.289/
08-SS RC nº 165/08-FMS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE TIRAS REATIVAS PARA
DETECÇÃO DE BHCG NA URINA. DATA DE ABERTURA
DA LICITAÇÃO: dia 04/08/2008 às 09:30 horas.
Retirada dos editais: na Rua Íris, nº 300 sala 04 Gopoúva
Guarulhos de Segunda à Sexta-feira das 08:00 às 12:00h
e das 13:00 às 16:30h, mediante recolhimento de taxa,
no horário bancário, sendo o custo da cópia de R$ 0,35
(trinta e quatro centavos) por folha; gratuitamente mediante
apresentação de disquete de 3 ½” “FORMATADO” para
cópia eletrônica do edital ou ainda através do site:
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
Secretaria da Saúde.
PREGÃO ELETRÔNICO nº 125/08-FMS PA nº 46.984/
07-SS RC nº 383/07-FMS.
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: até o dia 30/07/08. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: dia 30/07/08 às 09:30 horas. INÍCIO DA
DISPUTA DE PREÇOS: 31/07/08 às 09:30 horas.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº 10/08-FMS
PA nº 27.376/08-SS RC n° 262/08-FMS Objeto:
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
(CANETAS PARA BISTURI). Início de acolhimento das
propostas dia 18/07/2008 às 09:30
horas. Limite de acolhimento das propostas: 25/07/2008
às 09:30 horas. Data de abertura das propostas: 25/07/
2008 às 09:30 horas.
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br ou
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria da Saúde.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PREGÃO PRESENCIAL nº 119/08-FMS PA nº 12.376/
08-SS RC nº 190/08-FMS, com data de abertura marcada
anteriormente para o dia 24/07/08 foi adiada para o dia:
31/07/2008 às 09:30 horas. O presente certame tem por
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
(SCALP). Retirada dos editais: na Rua Íris, nº 300 sala 04
Gopoúva Guarulhos de Segunda à Sexta-feira das 08:00
às 12:00h e das 13:00 às 16:30h, mediante recolhimento
de taxa, no horário bancário, sendo o custo da cópia de
R$ 0,35 (trinta e cinco centavos) por folha; gratuitamente
mediante apresentação de disquete de 3 ½”
“FORMATADO” para cópia eletrônica do edital ou ainda
através do site: www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas Secretaria da Saúde.
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
Pregão Presencial nº 114/08-FMS PA nº 27.919/08-SS
RC nº 258/08-FMS.
Empresas:

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda Itens 01 e 06;
Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação
Ltda Itens 02 e 08;
Repress Distribuidora Ltda Item 03;
Farmace Industria Químico-Farmacêutica Cearense Ltda
Item 05;
Prodiet Farmacêutica Ltda Item 09;
Vitapan Indústria Farmacêutica Ltda Item 10.
DECLARAR FRACASSADO: Item 04.
DECLARAR DESERTO: Item 07.
Pregão Presencial nº 115/08-FMS PA nº 22.673/08-SS
RC nº 198/08-FMS.
Empresas:
União Química Farmacêutica Nacional S/A Item 01;
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda Itens 02 e 08;
Interlab Farmacêutica Ltda Itens 03, 04 e 05;
Dupatri Hospitalar Comércio Importação e Exportação
Ltda Item 06;
Farmace Industria Químico-Farmacêutica Cearense Ltda
Item 07;
Portal Ltda Item 09;
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda Item 10.
HOMOLOGAÇÃO:
Pregão Eletrônico nº 09/08-FMS PA nº 51.445/07-SS RC
nº 303/07-FMS.
Pregão Eletrônico nº 54/08-FMS PA nº 6.289/08-SS RC
nº 57/08-FMS.
Pregão Eletrônico nº 106/08-FMS PA nº 18.697/08-SS RC
nº 196/08-FMS.
Pregão Eletrônico nº 107/08-FMS PA nº 15.902/08-SS RC
nº 145/08-FMS.

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s), nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes ato administrativos:
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 15.290/08–SS - CONTRATO DE
FORNECIMENTO 053/2008-FMS. CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: IN
VITRO PHARMACIA DE MANIPULAÇÃO E DROGARIA
LTDA. Modalidade: Pregão Presencial nº 062/08-FMS.
Assinatura: 02/07/2008. Objeto: Fornecimento de Carvão
Ativo, Ácidos Acéticos e Tricloroacéticos. Vigência: 12
(doze) meses. Valor estimativo do contrato: R$ 5.192,88
(Cinco mil, cento e noventa e dois reais e oitenta e oito
centavos).
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 15.290/08–SS - CONTRATO DE
FORNECIMENTO 054/2008-FMS. CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
OCTALAB FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA-ME.
Modalidade: Pregão Presencial nº 062/08-FMS.
Assinatura: 02/07/2008. Objeto: Fornecimento de Tiamina
Inj, Solução Azul de Toluidina e outros. Vigência: 12 (doze)
meses. Valor estimativo do contrato: R$ 6.499,88 (Seis
mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito
centavos).
EXTRATO DE CONTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 11.319/2008–SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 063/2008 CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: CRC CENTRO DE
REFERÊNCIA EM COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA-EPP. Assinatura: 01/07/08.
Modalidade: Pregão Presencial nº 082/08-FMS “Registro
de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato:
Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
01 - Almotolia- Solução de PVPI alcoólico
(polivinilpirolidona 10% com 1% de iodo ativo) ação
antisséptica, frasco com 100 ml. Sig 2m 346. Os produtos
só serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem com lacre inviolável, com os dados de
identificação e procedência, data de fabricação, tempo
de validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima de
80% de sua validade total. Procedência: Nacional. Todos
os produtos entregues deverão constar nas embalagens
primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA AO
COMERCIO”. Marca: RIODEINE TINTURA. Fabricante:
RIOQUIMICA. - R$ 2,54.
02 - Almotolia- Solução de PVPI degermante
(polivinilpirolidona 10% com 1% de iodo ativo) ação
antisséptica, frasco com 100 ml. Sig2m 348. Os produtos
só serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem com lacre inviolável, com os dados de
identificação e procedência, data de fabricação, tempo
de validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima de
80% de sua validade total. Procedência: nacional. Todos
os produtos entregues deverão constar nas embalagens
primárias Marca: RIODEINE DEGERMANTE. Fabricante:
RIOQUIMICA. - R$ 2,50.
03 - Almotolia- Solução de PVPI tópico
(polivinilpirolidona 10% com 1% de iodo ativo), ação anti
séptica, frasco com 100ml. Sig 2m 350. Os produtos só
serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem com lacre inviolável, com os dados de
identificação e procedência, data de fabricação, tempo
de validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima de
80% de sua validade total. Todos os produtos entregues
deverão constar nas embalagens primárias os dizeres:
“PROIBIDA VENDA AO COMERCIO”. Marca: RIODEINE
TOPICO. Fabricante: RIOQUIMICA. - R$ 2,31.
04 - Álcool etílico 70% – frasco com 1000ml. sig2m 329.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem com lacre inviolável, com
os dados de identificação e procedência, data de
fabricação, tempo de validade e apresentação de laudo
de análise do fabricante do lote a ser entregue e validade
mínima de 80% de sua validade total. Procedência:
Nacional. Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA
AO COMERCIO”. Marca: RIALCCOL 70%. Fabricante:
RIOQUIMICA. - R$ 3,50.
08 - Frasco-Vaselina líquida, frasco contendo
aproximadamente 1.000 ml, incolor, límpida e inodora. SIG
2M 357. Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem com lacre inviolável, com
os dados de identificação e procedência, data de
fabricação, tempo de validade e apresentação de laudo
de análise do fabricante do lote a ser entregue e validade
mínima de 80% de sua validade total. Procedência:

Nacional. Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA
AO COMERCIO”. Marca/Fabricante: RIOQUIMICA. - R$
15,00.
09 - Hipoclorito de sódio solução 2,5% , para
desinfecção de água para consumo humano frasco
contendo 30ml à 50ML. Validade mínima de 6 meses. SIG
2M 340. Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem com lacre inviolável, com
os dados de identificação e procedência, data de
fabricação, tempo de validade e apresentação de laudo
de análise do fabricante do lote a ser entregue e validade
mínima de 80% de sua validade total. Procedência:
Nacional. Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA
AO COMERCIO”. Marca/Fabricante: RELTHY. - R$ 0,0368.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 11.319/2008–SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 064/2008 CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: INDÚSTRIA
FARMACEUTICA RIOQUIMICA LTDA. Assinatura: 02/07/
08. Modalidade: Pregão Presencial nº 082/08-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
05 - Almotolia-Solução degermante de clorexidina 4%
em frasco de 100 ml. Sig2m 352. Os produtos só serão
aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem com lacre inviolável, com os dados de
identificação e procedência, data de fabricação, tempo
de validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima de
80% de sua validade total. Procedência: Nacional. Todos
os produtos entregues deverão constar nas embalagens
primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA AO
COMERCIO”. Marca/Fabricante: RIOHEX 4%
RIOQUIMICA – R$ 3,40.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 11.319/2008–SS -ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 065/2008 CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: P.H.O. PRODUTOS
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA-ME.
Assinatura: 15/07/08. Modalidade: Pregão Presencial nº
082/08-FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12 meses.
Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens abaixo
relacionados:
06 - Galão-Hipoclorito de sódio solução desinfetante
1%, galão contendo aproximadamente 05 litros. SIG 2M
341. Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem com lacre inviolável, com
os dados de identificação e procedência, data de
fabricação, tempo de validade e apresentação de laudo
de análise do fabricante do lote a ser entregue e validade
mínima de 80% de sua validade total. Procedência:
Nacional. Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens primárias os dizeres: “PROIBIDA VENDA
AO COMERCIO”. Marca: CLORO RIO. Fabricante:
RIOQUIMICA. - R$ 9,68.
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 14.478/05-SS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2005-SS-FMS-
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 08-03/2008-SS-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: INTERMED EQUIPAMENTO MÉDICO
HOSPITALAR LTDA. Assinatura: 27/06/08. Finalidade do
termo: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de
Prestação de Serviços nº 078/2005-SS-FMS, pelo período
de 12 meses. Valor estimativo: R$ 122.994,54 (Cento e
vinte e dois mil, novecentos e noventa e quatro reais
e cinqüenta e quatro centavos).
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 16.401/07-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº 042/2007-FMS- TERMO DE
ADITAMENTO Nº 039-01/2008-SS-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
CBS MÉDICO CIENTÍFICA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA. Assinatura: 10/07/08.
Finalidade do termo: Aditar em 25% (vinte e cinco por
cento) o valor contratual, em R$ 3.204,00 (Três mil,
duzentos e quatro reais), em decorrência do acréscimo
da quantidade do item 01 do Contrato de Fornecimento
n° 042/2007-SS-FMS, nos termos do Inciso I, letra “b” e §
1º do artigo 65 da Lei de Licitações.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Comunicado 73/08 – CMDCA
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança

e do Adolescente de Guarulhos no uso de suas atribuições
legais, torna público a população em geral e conforme
deliberação deste Conselho, em reunião ordinária do dia
08.07.2008, Nova Composição da Mesa Diretora deste
CMDCA. Sendo sua composição como segue:
Anastácia Policarpo Gomes Zagatto – Presidente -
CMDCA - Repres. Poder Público
Ligia Aparecida da Fonseca – Vice-Presidente-CMDCA
- Repres. Sociedade Civil
Rosângela Martins Teixeira – 1º Secretária - CMDCA -
Repres. Sociedade Civil
Ana Célia da Cunha – 2ª Secretária - CMDCA – Repres.
Poder Público

E para constar, eu (HEDY MASELLI CABRERA DE
ALMEIDA), Diretora do Departamento de Relações
Administrativas, tornei público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA SAÚDE
Secretário: Paulo Fernando Capucci

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA

Secretária Interina: Ilza Oliveira de Almeida

NÃO JOGUE LIXO NAS
RUAS E CÓRREGOS

Emergências, ligue
DEFESA CIVIL: 199

Todos por uma cidade limpa
e sem enchentes
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O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, senhor
Paulo Carvalho, em cumprimento ao disposto no artigo
270 do Regimento Interno, faz a seguinte publicação:
PROJETO DE LEI Nº 080/08
“CRIA A ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA) DAS
VÁRZEAS, BANHADOS E ÁREAS ADJACENTES ÀS
MATAS CILIARES, AO LONGO DO RIO BAQUIRIVU-
GUAÇÚ E SEUS AFLUENTES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS APROVA:
Art. 1º. Fica criada, no âmbito do município de Guarulhos,
a Área de Proteção Ambiental (APA) das várzeas,
banhados e áreas adjacentes às Matas Ciliares em toda
a extensão do rio Baquirivú-Guaçú e seus afluentes, de
acordo com a Lei Federal n° 9985/00 e Decreto Federal
n° 4340/02, Lei Estadual 9.509/97, que dispõe sobre a
politica estadual do meio ambiente e cria o Sistema
Estadual de Administração da Qualidade Ambiental,
Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente
e Uso Adequado dos Recursos Naturais (SEAQUA) com
os parâmetros descritos no anexo que constitui parte
integrante desta Lei.
Parágrafo Único. Esta Área de Proteção Ambiental (APA)
recebe a denominação “APA do Rio Baquirivu-Guaçu”.
Art. 2º. Nas áreas referidas no artigo anterior, incluem-se:
I - Os vários ecossistemas em diferentes estádios de sucessão;
II - A vegetação, o solo, a fauna e a hidrologia.
Art. 3°. Estão previamente inclusos os córregos da
Cachoeira, do Tanque Grande, da Água Suja, do Taboão,
do Capão da Sombra, do Cocho Velho e do Moinho Velho.
Art. 4º. Nas áreas sob ascendência particular fica o poder
público autorizado a realizar convênios, permutas,
parcerias e estimular a implantação tanto de projetos de
preservação, como de uso sustentável.
Art. 5º - A implantação da “APA do Rio Baquirivu-Guaçu”
será coordenada pela Secretaria Municipal do Meio
Ambiente (SEMA) que contará com a colaboração dos
órgãos e entidades da administração municipal, bem como
aqueles ligados à conservação ambiental, e, com a
comunidade local.
Art. 6°. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMA)
será responsável pela administração e gestão da Área
de Proteção Ambiental.
Art. 7°. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMA)
poderá receber recursos ou doações de qualquer
natureza, nacionais ou internacionais, com ou sem
encargos, provenientes de organizações privadas ou
públicas ou de pessoas físicas que desejarem colaborar
com a conservação da “APA do Rio Baquirivu-Guaçu”.
Parágrafo Único. A administração dos recursos cabe à
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e estes serão
utilizados exclusivamente na implantação, gestão e
manutenção da “APA do Rio Baquirivu-Guaçu”.
Art. 8º. A “APA do Rio Baquirivu-Guaçu” e seus afluentes
disporá de um Conselho Gestor, conforme artigo 15, § 5º
da Lei Federal 9985/00, Decreto Federal 4340/02 e
Decreto Estadual nº 48.149/03.
Art. 9°. A “APA do Rio Baquirivu-Guaçu” e seus afluentes
disporá de um Conselho Consultivo, constituído por
representantes de órgãos públicos, organizações da
sociedade civil e organizações representativas dos
moradores e empresários da região, conforme a Lei
Federal 9985/00, o Decreto Federal 4340/02 e o Decreto
Estadual nº 48.149/03.
Parágrafo Único. O Conselho Consultivo será constituído
por no máximo 25 membros e no mínimo 7.
Art. 10 Cabe ao Conselho Consultivo indicar os membros
que integrarão a equipe técnico-científica, responsável
pela elaboração do plano de manejo da “APA do Rio
Baquirivú-Guaçú” e seus afluentes. O coordenador desta
equipe deverá ter formação científica em meio ambiente.
§ 1° Na elaboração, implementação e posteriores
atualizações do Plano de Manejo será assegurada a
ampla participação da população residente.
§ 2° O Plano de Manejo deverá ser elaborado no prazo
de cinco anos.
Art. 11 Dependerá de autorização dos órgãos competentes
o desenvolvimento de atividades nas áreas referidas pela
presente Lei, tendo preferência as ações de preservação e
de recuperação em si e as de geração de renda e de
inclusão social com o envolvimento da comunidade local.
Art. 12 Ficam estabelecidas Áreas de Preservação
Permanente (APP), todos os remanescentes de flora original
existente nesta APA e áreas definidas como de preservação
permanente pelo Código Florestal (Lei 4.771/1965).
Art. 13 Poderão ser criados parques para lazer, visitação,
de incentivo a pesquisa científica e centros de educação
ambiental para que, com o uso, seja desenvolvida a
consciência da impor tância desses núcleos de
preservação no município.
Art. 14 Nas áreas que envolvem governos de outras
esferas fica o Poder Executivo autorizado a desenvolver
projetos em conjunto, inclusive realizar acordos de
compensação mútua com a participação de outros órgãos
e entidades da sociedade civil.
Art. 15 A ação ou omissão das pessoas físicas e/ou
jurídicas que importem inobservância aos preceitos desta
Lei e aos seus regulamentos, ou resultem em danos à
flora, à fauna e aos demais atributos naturais da “APA do
Rio Baquirivú-Guaçú” e seus afluentes, sujeitam os
infratores às penalidades previstas em Lei.
Art. 16 As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta dos fundos destinados à
conservação e/ou preservação ambiental, recursos
oriundos de multas, Termos de Ajuste de Conduta (TAC)
e compensação ambiental, recursos de que trata o artigo
6° da presente Lei e recursos próprios, consignados em
orçamento, suplementados se necessário.
Art. 17 Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 28 de maio de 2008.
LUIZA CORDEIRO
Veradora - PCdoB

ANEXO I
Localização e áreas descontínuas que constituem a
APA do Rio Baquirivú-Guacú
No Bairro m2

APA 1 Nova Bonsucesso 1.626.704
APA 2 Bonsucesso 2.793.124
APA 3 Lavras 1.681.419
APA 4 Haroldo Veloso 3.691.334
APA 5 Jardim Taboão 903.293
APA 6 Parque CECAP 760.000
APA 7 Várzea do Palácio 1.256.576
APAs Total das áreas
APP Rio 20 km 1.210.090

TOTAL 13.922.54

CAMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 15900
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.254/08, de 4/7/08, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador EDSON ANTONIO ALBERTON,
RESOLVE:
EXONERAR
- ELTON SOARES DE OLIVEIRA (cód.13600), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador, NE-0, em comissão;
- JOSÉ MARIA GALDINO (cód.14075), do cargo de
Assessor de Vereador, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15901
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.255/08, de 4/7/08, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador EDSON ANTONIO ALBERTON,
RESOLVE:
NOMEAR
- AMILTON GUIMARÃES DA SILVA (cód.21482), RG nº
19.780.876, para ocupar o cargo de Oficial de Gabinete
de Vereador, NE-0, em comissão;
- ANTONIO ANDRADE DA SILVA (cód.12900), RG nº
11.769.087, para ocupar o cargo de Assessor de Vereador,
NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15902
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.253/08, de 4/7/2008, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora SILVANA MESQUITA,
RESOLVE:
EXONERAR
- JOVINO CÂNDIDO DA SILVA (cód.1891), do cargo de
Oficial de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 15903
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.251/08, de 4/7/08, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador TONINHO RAIMUNDO, RESOLVE:
NOMEAR
- ROCHELI VEIGA DA SILVA (cód.21483), RG nº
34.414.466-5, para ocupar o cargo de Oficial de Gabinete
de Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15904
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
requerimento de 2/7/08, de autoria do Senhor Presidente
da COMISSÃO ESPECIAL DE INQUERITO, instaurada
através da Portaria nº 15741 de 9/4/08, visando apurar
denúncias apresentadas pela assessoria do Vereador
Geraldo Celestino, sobre possível malversação de fundos
públicos de verbas transferidas pela União, para o projeto
denominado “Segundo Tempo”, PRORROGA, por 30
(trinta) dias, o prazo concedido para o término dos
trabalhos, compreendendo o período de 7/8/08 a 5/9/08.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 15905
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor

PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.266/08, de 7/7/08, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador ADILSON VALENTE, RESOLVE:
EXONERAR
- AUGUSTO CESAR DE NORONHA (cód.21160), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador VI, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 15906
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.267/08, de 7/7/08, que diz respeito aos
cargos do GABINETE DA PRESIDÊNCIA, RESOLVE, a
partir de 7/7/2008:
EXONERAR
- AMARO JOSÉ SIMÃO (cód.20307), do cargo de Agente
de Gabinete do 1º Vice-Presidente, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15907
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.268/08, de 7/7/08, que diz respeito aos
cargos do GABINETE DA PRESIDÊNCIA, RESOLVE:
NOMEAR
- CRISTIANE RABELO (cód.21484), RG nº 21.469.593-
1, para ocupar o cargo de Agente de Gabinete do 1º Vice-
Presidente, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15908
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei, do Parecer Normativo nº 9, de lavra da
Diretoria de Assuntos Jurídicos, o constante do Processo
nº 1.280/08 de 8/7/2008, e, de acordo com a Certidão nº
135/08-SEDC, expedida pela Secretaria de Administração
da Prefeitura Municipal de Guarulhos, AVERBA nos
assentamentos do funcionário SIDNEI GALVÃO
CARVALHO (cód.21471), Oficial de Gabinete de Vereador
I, NE-0, o total de 5.146 (cinco mil cento e quarenta e seis)
dias de serviços prestados junto ao Executivo, referente
ao período de 16/8/1993 a 17/9/2007, apresentando 47
(quarenta e sete) dias de licenças saúde próprias, não
constando faltas injustificadas, punições ou afastamentos.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15909
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 238/08-DAA, de 8/7/08, DESIGNA, a
servidora LÉIA REGINA WEISS (cód.1970), ocupante do
cargo de Oficial Legislativo VI, NE-4, para responder em
substituição, pelo cargo de Diretor de Assuntos
Administrativos NE-0, enquanto perdurar as férias do
funcionário Ariovaldo Tadeu Costa (cód.371), no período
de 14 a 28/7/2008.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15910
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 97/08-DP, de 15/7/08, DESIGNA, a
servidora VÂNIA AGOSTINHO TALARICO PADILHA
(cód.3637), para responder em substituição, pelo cargo
de Diretor de Plenário, NE-0, enquanto perdurar as folgas

da funcionária Josianne Pio de Magalhães Deboni
(cód.1855), no período de 16/7 a 1º/8/2008.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15911
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.283/08, de 10/7/08, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador EDMILSON SARLO -
AMERICANO, RESOLVE:
NOMEAR
- ALESSANDRA APARECIDA VENTURA (cód.21485),
RG nº 44.316.633-X, para ocupar o cargo de Oficial de
Gabinete de Vereador I, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15912
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.286/08, de 10/7/08, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador LUIZ ALBERTO ZAPPA,
RESOLVE:
EXONERAR
- ADELINO FERREIRA DE AZEVEDO (cód.21170), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador VI, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 15913
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.287/08, de 10/7/08, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador LUIZ ALBERTO ZAPPA,
RESOLVE:
NOMEAR
- LEONIDES AZEVÊDO GUIMARÃES (cód.21486), RG
n° 50.125.631-3, para ocupar o cargo de Oficial de
Gabinete de Vereador VI, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 15914
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.277/08, de 8/7/08, que trata da lotação do
Gabinete do Vereador TONINHO RAIMUNDO, RESOLVE:
NOMEAR
- EDEVAL JOAQUIM DOS SANTOS (cód.21487), RG nº
5.838.350-5, para ocupar o cargo de Assistente de
Vereador I, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15915
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.298/08, de 11/7/08, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora LUIZA CORDEIRO, RESOLVE,
a partir de 11/7/2008:
EXONERAR
- MARCELLO PINTO (cód.21376), do cargo de Oficial de
Gabinete de Vereador VI, NE-0, em comissão;
- FERNANDO HENRIQUE PESTANA BORGONOVI
(cód.21302), do cargo de Assistente de Vereador, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.

PORTARIA Nº 15916
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.293/08, de 11/7/2008, que trata da lotação
do Gabinete do Vereador EDSON ALVES DAVID,
RESOLVE:
EXONERAR
- FERNANDO FERREIRA DE SOUSA (cód.21294), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 15917
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
PAULO CARVALHO, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.295 e 1.296/08, de 11/7/08, que trata da
lotação do Gabinete do Vereador TONINHO MAGALHÃES
FILHO, RESOLVE, a partir de 1º/7/2008:
EXONERAR
- ADEMAR TELES DOS SANTOS (cód.21360), do cargo
de Oficial de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão;
- LAERTE DOS REIS (cód.20812), do cargo de Assistente
de Vereador III, NE-0, em comissão.
NOMEAR
- ADEMAR TELES DOS SANTOS (cód.21360), para
ocupar o cargo de Oficial de Gabinete de Vereador VI,
NE-0, em comissão.
- LAERTE DOS REIS (cód.20812), para ocupar o cargo
de Assistente de Vereador II, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.

Câmara Municipal de Guarulhos, em 15 de julho de 2008.
PAULO CARVALHO

Presidente
Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume, aos
quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e oito.

VADINHO MOREIRA JOÃO HORÁCIO CAMPOS
1º Secretário Diretor de Administração

de Pessoal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0.231/08
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL
N° 004/08- OBJETO: Aquisição de licenças de softwares,
conforme especificado. HOMOLOGO o resultado da
classificação obtida no certame realizado através do
Pregão Presencial n° 004/08 e ADJUDICO o seu objeto
às empresas vencedoras da seguinte forma: 1)- INOVAR-
TI COM E SERV DE INFORMÁTICA LTDA., os itens n°s
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01, 02, 03, 04 e 05, o valor total de R$ 35.740,00 (trinta e
cinco mil setecentos e quarenta reais; e 2)- TOTALWARE
SISTEMAS E REDES LTDA., o item n° 06, no valor total
de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), perfazendo esta
despesa o valor global de R$ 71.740,00 (setenta e um
mil setecentos e quarenta reais).

Guarulhos, 07 de julho de 2008.
PAULO CARVALHO

Presidente

P O R T A R I A N º 21.392
de 11 de julho de 2008
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO ROBERTO
ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal,
artigo 63,incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e
artigo 443, parágrafos 2º, letra “c” da C.L.T., e considerando
o que consta do Processo n. º 1902/2008 – SAAE,
ADMITE face aprovação em concurso público a contar
de 15/07/2008, o candidato abaixo relacionado, para
função celetista de Auxiliar Geral (Trabalhador Braçal):
Classificação Nome
02º CARLOS ROBERTO BUTTERS
03º SERGIO PAULO PEREIRA

VIANA
05º LUIZ CARLOS RODRIGUES

DE MEDEIROS
06º ÉRIKA RAFAEL PEREIRA
14º GEORGE RAFAEL TITO

FIGUEIREDO
15º JAIRO GOIS GICO DE SOUZA
18º FLÁVIA DOS SANTOS SILVA
19º OSMAR SOUZA LOPES
20º DANIEL BEZERRA LINS
21º ANA LUISA DA SILVA
23º ROGERIO SEVERINO DA

SILVA
24º DANIEL FOLCO SCHAPIRO
25º ALEXANDRE AKIO MURAKAMI
27º JOSE MARIA NETO
28º EDINALDO DE LIMA MACEDO
01º Cadastro reserva RAFAEL GIRALDI DE SÁ
06º Cadastro reserva DARLENE PAULO DA SILVA
10º Cadastro reserva JOÃO ROBERTO DE SOUZA

ENGº JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em onze
de julho de dois mil e oito.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

P O R T A R I A N º 21.390
de 07 de julho de 2008
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta do Processo n.º 006/
2001 – SAAE,
R E V O G A, a contar de 06/07/2008, no que diz respeito
aos funcionários abaixo relacionados e suas respectivas
portarias:
NOME CARGO PORTARIA
Carlos Alberto Fiorino Chefe de Seção 20.844/06
Luiz Carlos do Nascimento Chefe de Seção GO I 20.443/04
Norival Donizetti Gonçalves Escriturário II 19.005/00
Roseli Aparecida Sabadini Pereira Encarregado de Setor 20.006/02
Waldira Cássia Gabrili Martins Escriturário II 18.915/00

ENGº JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em sete
de julho de dois mil e oito.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

P O R T A R I A N º 21.395
de 17 de julho de 2.008
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições
legais, conforme Portaria n. º 19.985/02 e considerando o
artigo 10, da Lei Municipal n. º 1.429/68, com redação
dada pela Lei Municipal n.º 2.314/79, item IV e Lei 5.726/
01 e o que consta do Processo n.º 006/2001- SAAE,
N O M E I A, a contar 06/07/2008;
Sra. Roseli Aparecida Sabadini Pereira;
Para o cargo em comissão: Chefe de Seção, lotado na
Seção de Manutenção Cadastral – SEMCA.
Vaga: revogação da nomeação do Senhor Carlos Alberto
Fiorino.

P O R T A R I A N º 21.396
de 17 de julho de 2.008
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Eng.º JOÃO
ROBERTO ROCHA MORAES, no uso de suas atribuições
legais, conforme Portaria n. º 19.985/02 e considerando o
artigo 10, da Lei Municipal n. º 1.429/68, com redação
dada pela Lei Municipal n.º 2.314/79, item IV e Lei 5.726/
01 e o que consta do Processo n.º 006/2001- SAAE,
N O M E I A, a contar 06/07/2008;
Senhora Waldira Cássia Gabrili Martins;
Para o cargo em comissão: Encarregado de Setor, lotado
no DCF/DICA/SEMCA/Setor de Atualização.
Vaga: revogação da nomeação da Senhora Roseli
Aparecida Sabadini Pereira.

ENGº JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES
SUPERINTENDENTE

Registrada na Divisão de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
dezessete de julho de dois mil e oito.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Divisão de Administração de Recursos Humanos

SAAE

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/08 - PA 3350/08 - Aq.
de tubos de polietileno de alta densidade (PEAD), PN 8,
PE 80 ou 100, DN 250. - F G S BRASIL IND. COM. LT. -
R$ 16.720,20 - lote 01.

Diretoria de Administração

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta
Autarquia:
CREDOR: ETEK INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004348.
OBJETO: Fornecimento de equipamentos de segurança de
redes para internet com licença de uso e suporte técnico.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 758,68 (setecentos e
cinqüenta e oito reais e sessenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2008.
JUSTIFICATIVA: Necessário para a segurança da rede
de dados da autarquia.
CREDOR: AMANCO BRASIL LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002650.
OBJETO: Aquisição de tubo de pvc rígido estruturado de
cor ocre.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.639,84 (trinta e três mil,
seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro
centavos),
R$ 33.639,84 (trinta e três mil, seiscentos e trinta e nove
reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008 - 19/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na implantação,
ampliação e melhoria do sistema de esgotamento.
CREDOR: ARTES GRÁFICAS LOPES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/002760.
OBJETO: Serviços de impressão do jornal interno do
SAAE.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.607,20 (um mil,
seiscentos e sete reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: Manter um canal de comunicação entre
a autarquia e seus funcionários.
CREDOR: ELETRONICS MAGAZINA VIRTUAL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003446.
OBJETO: Aquisição de projetor multimídia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.630,00 (dois mil,
seiscentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será utilizado na sala de
treinamento do Centro Operacional Gopouva.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006448.
OBJETO: Publicação de atos oficiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 490,08 (quatrocentos e
noventa reais e oito centavos),
R$ 980,16 (novecentos e oitenta reais e dezesseis
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008 - 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: LAVRAS & LAVRAS VEÍCULOS ESPECIAIS
LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003593.
OBJETO: Aquisição de cúpula cor âmbar, base e presilha
da cúpula e rotoled do giro flex.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.256,00 (um mil, duzentos
e cinqüenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a
paralisação das viaturas e conseqüentemente das
atividades da autarquia.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2003/003069.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
vales-transporte.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 661,61 (seiscentos e
sessenta e um reais e sessenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: CARED COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003628.
OBJETO: Aquisição de diferencial completo ST 169.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.900,00 (cinco mil,
novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do material ocasionará a paralisação
da viatura e conseqüentemente das atividades do setor.
CREDOR: CONSTRUTAMI ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006141 - 2007/006300.
OBJETO: Execução de obras de canalização da vazão
poluída de base no Jardim Florida, Execução de obras de
canalização da vazão poluída de base no Jardim das Nações.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 3.468,97 (três mil, quatrocentos
e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos),
R$ 14.045,42 (quatorze mil e quarenta e cinco reais e
quarenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2008.
JUSTIFICATIVA: As obras fazem parte do programa de
implantação, ampliação e melhoria do sistema de
esgotamento sanitário.
CREDOR: GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002653.
OBJETO: Aquisição de arame de ferro recozido, bloco de
concreto e tijolo comum de barro.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.335,00 (um mil, trezentos
e trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na manutenção
e extensão da rede.
CREDOR: MARTE EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002794.
OBJETO: Aquisição de agitador magnético sem
aquecimento.

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 838,20 (oitocentos e trinta
e oito reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O material será aplicado na manutenção
do sistema de abastecimento de água.
CREDOR: METALVAX COMÉRCIO DE FERRAGENS
METAIS E VÁLVULAS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003507.
OBJETO: Aquisição de batoque para obstrução de furo
em rede pvc.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.200,00 (um mil, duzentos
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta desta ferramenta impedirá as
equipes de manutenção da autarquia de executarem
serviços de manutenção em ramais de ligação de água..
CREDOR: MULTI CONEXÕES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - ME.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002464.
OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em pvc.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.249,50 (dois mil, duzentos
e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/07/2008.
JUSTIFICATIVA: Os materiais serão utilizados na
implantação de redes de abastecimento de água do
município de Guarulhos.
CREDOR: TAKVEL COMÉRCIO E SERVIÇOS
AUTOMOTIVOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003514.
OBJETO: Aquisição de tacógrafos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.256,00 (cinco mil,
duzentos e cinqüenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/07/2008.
JUSTIFICATIVA: Equipamento de uso obrigatório nos
veículos, nas STs 374 e 375.
CREDOR: AGM - PROJETOS DE ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/003567.
OBJETO: Serviços de engenharia para revisão, adequação
e complementação de projetos básicos e elaboração de
projetos executivos de unidades componentes dos sistemas
de coleta, transporte e afastamento de esgotos da vertente
3 do sistema São Miguel.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 28.810,46 (vinte e oito mil,
oitocentos e dez reais e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: Objetivando a revisão, adequação e
elaboração de projetos relativos aos sistemas de coleta
de esgotos no município de Guarulhos.
CREDOR: BRAGA & BRAGA CONSTRUÇÕES E
ENGENHARIA LTDA. ME
CONTRATO/PROCESSO: 2008/000702.
OBJETO: Execução de serviços de reposição de passeios,
incluindo fornecimento de materiais.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 70.627,21 (setenta mil,
seiscentos e vinte e sete reais e vinte e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará o
desenvolvimento das atividades da Seção de
Recuperação de Pavimentos da autarquia.
CREDOR: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -
COMGÁS.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001399.
OBJETO: Fornecimento de gás natural encanado para o
Centro Operacional Gopouva.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 228,73 (duzentos e vinte e
oito reais e setenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: CONTROLE ANALÍTICO ANÁLISES
TÉCNICAS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/006773.
OBJETO: Serviços relacionados ao controle de qualidade da
água para abastecimento público no município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.594,80 (cinco mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço de análise e controle
afetará a qualidade da água produzida e distribuída para
a população.
CREDOR: ENCIBRA S/A. ESTUDOS E PROJETOS DE
ENGENHARIA.
CONTRATO/PROCESSO: 2007/004482.
OBJETO: Serviços de engenharia relativos à revisão,
adequação e complementação de projetos básicos e
elaboração de projetos executivos de unidades componentes
dos subsistemas de coleta, transporte e afastamentos de
esgotos da vertente 2 do sistema São Miguel.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 32.418,23 (trinta e dois mil,
quatrocentos e dezoito reais e vinte e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: Objetivando a revisão, adequação e
elaboração de projetos relativos aos sistemas de coleta
de esgotos no município de Guarulhos.
CREDOR: TERUO WATANABE
CONTRATO/PROCESSO: 2001/001851.
OBJETO: Locação de imóvel não residencial, para
implantação de posto de atendimento Taboão.

VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.500,00 (um mil,
quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: TICKET SERVIÇOS S/A
CONTRATO/PROCESSO: 2005/001883.
OBJETO: Fornecimento de vale-refeição para os
servidores.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 40.736,04 (quarenta mil,
setecentos e trinta e seis reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do produto ocasionará transtorno
aos funcionários da autarquia.
CREDOR: 3 SIL SOLUÇÕES INTEGRADAS EM
LOGÍSTICA DE FROTAS AUTOMOTIVAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005085.
OBJETO: Serviços de rastreamento e monitoramento de
cinqüenta veículos integrantes da frota da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.073,83 (quatro mil e
setenta e três reais e oitenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: Devido a grande violência que temos
enfrentado, a melhor maneira de protegermos nosso
patrimônio com baixo custo e otimizando a logística da
frota, é a aquisição de equipamentos e contratação de
serviços para bloquear, rastrear e localizar 50 (Cinqüenta)
veículos recém adquiridos.

Guarulhos, 18 de julho de 2008.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

ERRATA
Informamos que no comunicado de pagamento publicado
em 01/07/2008 não constou o pagamento ao (s) credor
(es) abaixo relacionado (s):
CREDOR: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
- TELESP
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001270.
OBJETO: Serviço telefônico comutado - STFC entre as
unidades da autarquia e a rede pública de telefonia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 41.776,72 (quarenta e um mil,
setecentos e setenta e seis reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará grandes
transtornos para a autarquia e aos munícipes, uma vez
que não seria possível qualquer comunicação por telefone.
Informamos que no comunicado de pagamento publicado
em 04/07/2008 não constou o pagamento ao (s) credor
(es) abaixo relacionado (s):
CREDOR: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A
- TELESP
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001270.
OBJETO: Serviço telefônico comutado - STFC entre as
unidades da autarquia e a rede pública de telefonia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 44.733,26 (quarenta e quatro
mil, setecentos e trinta e três reais e vinte e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 06/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço ocasionará grandes
transtornos para a autarquia e aos munícipes, uma vez
que não seria possível qualquer comunicação por telefone.
Informamos que no comunicado de pagamento publicado
em 15/07/2008 não constou o pagamento ao (s) credor
(es) abaixo relacionado (s):
CREDOR: PETROBRÁS TRANSPORTE S/A -
TRANSPETRO
CONTRATO/PROCESSO: 2004/002202.
OBJETO: Acompanhamento e fiscalização de obras de
engenharia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.260,64 (cinco mil,
duzentos e sessenta reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2008.
JUSTIFICATIVA: Regular e permitir um cruzamento de
rede coletora de esgoto sob dutos da Petrobrás.
CREDOR: ENORSUL - EMISSÃO NORTE-SUL
SERVIÇOS EM SANEAMENTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/002438.
OBJETO: Execução de diversos serviços operacionais nos
sistemas de água do município de Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 32.364,43 (trinta e dois mil,
trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: A contratação do serviço é indispensável
para o desenvolvimento das atividades de manutenção
de água, esgoto e troca de ramais em ruas pré-
determinadas pela autarquia.

Guarulhos, 18 de julho de 2008.
JOÃO ROBERTO ROCHA MORAES

SUPERINTENDENTE

LICITAÇÃO ABERTA (PREGÃO PRESENCIAL):
- Nº 045/08 - PA 4374/08 - Aq. tubos e conexões em PVC
rígido. - ABERTURA: 30/07/2008 às 10hs - EDITAL:
apresentar CD (CD-R gravável) ou  site
www.saaeguarulhos.sp.gov.br - Infs/escls: Av. Tiradentes,
3.198 - Bom Clima - Guarulhos/SP - Tels: 6463-7062/7063.

Diretoria de Administração.
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LICITAÇÕES ABERTAS
SETOR: Divisão Técnica – MODALIDADE: Tomada de
Preços – EDITAL: 001/2008-IPREF – OBJETO: Contratar
empresa especializada em central de atendimento 24
(vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana.–
ENCERRAMENTO: 05/08/08 às 14h00 – ABERTURA: 05/
08/2008 às 14h30m
Obs. Os interessados poderão solicitar o edital, de
segunda à sexta-feira, das 08 às 16h30m, através do e-
mail licitacoes.ipref@gmail.com

Portaria nº 057/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atr ibuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da
Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo
nº 639/2008-IPREF;
C O N C E D E, nos termos do artigo 37, inciso I da Lei
Municipal nº 6056/05, bem como na E.C. nº 41/03,
PENSÃO MENSAL a Sra. DIOLINA ALVES ROMÃO,
dependente do segurado falecido Wilson Romão, a contar
de 08/06/2008, data do óbito.

Guarulhos, 16 de julho de 2008.
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

Presidente do IPREF

Portaria nº 058/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atr ibuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da
Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo
nº 582/2008-IPREF;
C O N C E D E, nos termos do artigo 37, inciso II e artigo
38, inciso I da Lei Municipal nº 6056/05 e E.C. nº 41/03,
PENSÃO MENSAL a Sra. SHIRLEI TASCA VICENTE,
dependente do segurado falecido Sr. Florentino de Castro
Oliveira Vicente, a contar de 07/05/2008, data do óbito,
conforme segue: Salário Base (Lei nº 1429/68, arts. 2º e
4º), Produtividade Fiscal (Lei nº 4823/96, ar t.11),

IPREF Progressão Horizontal (Lei nº 4274/93, art.3º, III, letra “a”,
art.10 §§) e Adicional por Tempo de Serviço (Lei nº 1429/
68, art.143 c/c LOM art. 97).

Guarulhos, 17 de julho de 2008.
Fernando Rodrigues da Silva

Presidente do IPREF

Portaria nº 059/2008-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atr ibuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da
Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005 e,
Considerando ainda o que consta dos autos do processo
nº 1131/2007-IPREF;
CONCEDO o quinhão anteriormente retido pela Portaria nº
15/2008-IPREF a PRISCILA LEONEL, correspondente a 50
% do beneficio de pensão relativo a Portaria nº 005/2008-
IPFPMG, nos termos do contido nos autos em epígrafe.

Guarulhos, 17 de julho de 2008.
Fernando Rodrigues da Silva

Presidente do IPREF

PROGUARU

RETIFICAÇÃO EDITAL PÓS-OBRA
Nº 189/96 - PRO
Retificação do Edital Pós Obra nº 189/96, publicado em
22 de maio de 1996:
EXCLUIR:
063.60.75.0282

Guarulhos, 17 de julho de 2008.
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da
Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: A A DE J CORDEIRO TINTAS EPP
PROCESSO: 388/2007

OBJETO: Fornecimento de tintas.
VALOR: R$ 1.100,00 (um mil e cem reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de tintas que serão utilizadas na realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: A. GUTIERREZ COMERCIAL DE
FERRAMENTAS E MAQUINAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de ferramentas e componentes.
VALOR: R$ 2.157,00 (dois mil, cento e cinqüenta e sete
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16-17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a nossa
Serralheria que realiza serviços de relevante interesse
público.
CREDOR: ADERILDO PEREIRA DE JESUS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de gravações e edições de DVD.
VALOR: R$ 598,08 (quinhentos e noventa e oito reais e
oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
realização dos serviços necessários para os nossos
setores de RH, Imprensa e Segurança do Trabalho que
realizam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: AH DE ANDRADE
HORTIFRUTIGRANJEIROS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
VALOR: R$ 1.341,00 (um mil, trezentos e quarenta e um
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interrmperia o
fornecimento de produtos necessários para a alimentação
dos nossos funcionários que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: ALECSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
- ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 441,88 (quatrocentos e quarenta e um reais
e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos veículos
que são utilizados para a realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: ARGETAX ADMINISTRAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES EM EMPREEND. COME
PROCESSO: 523/2007
OBJETO: Fornecimento de GNV - Gás Natural Veícular.
VALOR: R$ 429,36 (quatrocentos e vinte e nove reais e
trinta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de Gás Natural Veicular, necessário para os
nossos veículos que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: ARTCOR COM DE TINTAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais para pinturas.
VALOR: R$ 1.475,00 (um mil, quatrocentos e setenta e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de tintas necessárias para a realização de
obras de relevante interesse público.
CREDOR: BOMPAR PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA
ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: CASA DE TINTAS LALIN LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais de pinturas.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais necessários para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: CENTRAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
SANTA BÁRBARA LTDA ME
PROCESSO: 593/2007
OBJETO: Fornecimento de água mineral em garrafões de
20 litros.
VALOR: R$ 1.472,44 (um mil, quatrocentos e setenta e
dois reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de água mineral destinada ao consumo
pelos nossos funcionários que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: CENTRAL TELHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais hidráulicos.
VALOR: R$ 1.726,00 (um mil, setecentos e vinte e seis
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais necessários para a realização
de obras de relevante interesse público.
CREDOR: CEP TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME
PROCESSO: 285/2004
OBJETO: Locação de uma central PABX, Intelbrás com
manutenção inclusa.
VALOR: R$ 97,00 (noventa e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 10/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento prejudicar ia a
manutenção na central telefônica, ocasionando problemas
nos serviços de comunicação da empresa, que presta
serviços de grande interesse público.
CREDOR: CETRE DO BRASIL LTDA
PROCESSO: 040/2008

OBJETO: Fornecimento de cursos para os nossos
funcionários.
VALOR: R$ 1.319,90 (um mil, trezentos e dezenove reais
e noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de cursos necessár ios para o
aprimoramento profissional de nossos funcionários que
prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COLOURMIX COMÉRCIO DE TINTAS LTDA.
ME
PROCESSO: 651/2007
OBJETO: Fornecimento de materiais de pintura.
VALOR: R$ 1.819,30 (um mil, oitocentos e dezenove reais
e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos que serão utilizados para a
pintura em obras realizadas pela empresa que são de
relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL DE PEÇAS AQUINOS LTDA
EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 3.898,00 (três mil, oitocentos e noventa e oito
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14-17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA
PROCESSO: 547/2007
OBJETO: Fornecimento de Óleo diesel.
VALOR: R$ 35.280,00 (trinta e cinco mil, duzentos e
oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interroper ia o
fornecimento do produto necessário para os veículos e
máquinas empresa que são utilizados para a realização
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO
BRASIL
PROCESSO: 285/2008
OBJETO: Contratação de seguro.
VALOR: R$ 497,37 (quatrocentos e noventa e sete reais
e trinta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/06/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
contratação de seguro necessário para o prédio onde
estão instalados a GOS da empresa que realiza serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A.
PROCESSO: 332/2007
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo
(GLP).
VALOR: R$ 1.943,37 (um mil, novecentos e quarenta e
três reais e trinta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do GLP que é necessário para o preparo
das refeições de nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COOPER-ALTERNATIVA - COOPERATIVA
DE TRABALHADORES NO RA
PROCESSO: 433/2007
OBJETO: Prestação de serviços com carreta cavalo
mecânico.
VALOR: R$ 8.233,15 (oito mil, duzentos e trinta e três
reais e quinze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/06/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação do cavalo mecânico, que é de relevante interesse
para as atividades de logística da empresa que presta
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: COSEC COM. E SERV. DE COZINHAS
PROFISSIONAIS LTDA.
PROCESSO: 104/2008
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção dos
fogões industriais e freezeres.
VALOR: R$ 1.311,00 (um mil, trezentos e onze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, prejudicando o preparo das refeições de
nossos funcionários que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: COSEC COM. E SERV. DE COZINHAS
PROFISSIONAIS LTDA.
PROCESSO: 105/2008
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção do forno
à gás, caldeirões de cocção e dos exaustores.
VALOR: R$ 1.320,00 (um mil, trezentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, prejudicando o preparo das refeições de
nossos funcionários que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: DATASUPRI BRASIL INFORMÁTICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de tonners para impressoras a
laser.
VALOR: R$ 2.472,80 (dois mil, quatrocentos e setenta e
dois reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de tonners para as nossas impressoras
realizarem os trabalhos informatizados desta empresa que
são de relevante interesse público.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE
PONTO E ACESSO LTDA
PROCESSO: 072/2006
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva nos relógios de ponto eletrônicos.
VALOR: R$ 632,24 (seiscentos e trinta e dois reais e vinte
e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 14/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção dos relógios de ponto, prejudicando o
controle dos horários de nossos funcionários, que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: DRIMAR - COM.DE EQUIPAMENTOS E
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MATS.PARA ESCRITÓRIO LTD
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de filmes com tarjas.
VALOR: R$ 820,00 (oitocentos e vinte reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que será utilizado para a
confecção dos crachás de nossos funcionários que
prestam serviços de relevante interesse público.
CREDOR: E R L COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 544/2007
OBJETO: Fornecimento de blocos de concreto para
vedação.
VALOR: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17-19/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados em obras
de relevante interesse público.
CREDOR: ESTRELA COMÉRCIO DE SUCOS LTDA. -
ME
PROCESSO: 280/2008
OBJETO: Fornecimento de isotônico.
VALOR: R$ 997,50 (novecentos e noventa e sete reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a alimentação
dos nossos funcionários que prestam serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 972,97 (novecentos e setenta e dois reais e
noventa e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossas
máquinas e equipamentos que são utilizados para a
realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: GUARUPAS ASSOCIAÇÃO DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTES URBANOS
PROCESSO: 450/2007
OBJETO: Fornecimento de vale transporte através de
crédito em cartão eletrônico.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o crédito
do vale-transporte, prejudicando o deslocamento de
nossos funcionários e paralisando obras e serviços
públicos relevantes para a municipalidade.
CREDOR: HIDRODÚCTIL TUBOS E CONEXÕES LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de tampas com assento para
vasos sanitários.
VALOR: R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para as obras de
reforma em nossa Sede que realiza serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROCHA
LTDA.
PROCESSO: 153/2008
OBJETO: Fornecimento de ferramentas.
VALOR: R$ 611,00 (seiscentos e onze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento das ferramentas que serão utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP
PROCESSO: 066/2008
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade legal de
todos os atos de interesse.
VALOR: R$ 775,72 (setecentos e setenta e cinco reais e
setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia
publicação dos editais contrariando a legislação em vigor
que torna obrigatório sua divulgação.
CREDOR: ITURAN SISTEMAS DE MONITORAMENTO
LTDA
PROCESSO: 290/2008
OBJETO: Fornecimento do serviço de monitoramento das
máquinas e veículos da empresa.
VALOR: R$ 1.131,24 (um mil, cento e trinta e um reais e
vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços prestados, prejudicando a segurança das
máquinas e caminhões utilizados na realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: ITURAN SISTEMAS DE MONITORAMENTO
LTDA
PROCESSO: 496/2006
OBJETO: Locação de equipamentos rastreador.
VALOR: R$ 316,00 (trezentos e dezesseis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento rescindiria o contrato
de locação de equipamentos rastreadores para os nossos
veículos novos, que são utilizados para a realização de
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: J.M. MOREIRA COMERCIAL LTDA EPP.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais diversos.
VALOR: R$ 558,82 (quinhentos e cinqüenta e oito reais e

oitenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais necessários para a
realização de obras e serviços efetuados pela empresa
que são de relevante interesse público.
CREDOR: JC ABREU COMÉRCIO DE MATERIAIS
PARA CONSTRUÇÃO LTDA
PROCESSO: 710/2007
OBJETO: Fornecimento de diversos tipos de madeiras.
VALOR: R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento das madeiras que serão utilizadas para a
realização de obras e serviços de relevante interesse
público.
CREDOR: JOSÉ MILTON PINHEIRO EMBALAGENS-
ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Prestação de serviços gráficos.
VALOR: R$ 637,00 (seiscentos e trinta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interrromperia os
serviços prestados, ocasionando problemas nas
atividades cotidianas da empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: LUIZA BENEDITO TOMAS OKADA - ME
PROCESSO: 494/2007
OBJETO: Locação e transporte de container metálico.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a locação,
ocasionando problemas nas novas instalações da empresa
que realiza atividades de relevante interesse público.
CREDOR: MAC DO BRASIL COMERCIAL LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de capas de chuva.
VALOR: R$ 546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a proteção de
nossos funcionários que prestam serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: MAKRO ATACADISTA S/A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de aparelho de fax.
VALOR: R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impedir ia o
fornecimento do aparelho necessário para a comunicação
do setor de compras e licitações da empresa que realiza
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MÁRCIO ALBERTO SBERCI-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais diversos.
VALOR: R$ 565,00 (quinhentos e sessenta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de diversos materiais necessários para as
atividades da empresa que realiza serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: MERCEARIA E QUITANDA ASSAHI LTDA ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de produtos alimentícios.
VALOR: R$ 1.435,52 (um mil, quatrocentos e trinta e cinco
reais e cinqüenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos produtos necessár ios para a
alimentação dos nossos funcionários que prestam
serviços de relevante interesse público.
CREDOR: MONDEO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
LTDA.
PROCESSO: 221/2007
OBJETO: Fornecimento de baterias.
VALOR: R$ 2.930,00 (dois mil, novecentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de baterias necessárias para as nossas
máquinas e veículos que são utilizados na realização de
obras e serviços relevantes público.
CREDOR: NEXT SHOP INFORMÁTICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais e equipamentos de
informática.
VALOR: R$ 896,00 (oitocentos e noventa e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de produtos necessários para a realização
dos serviços informatizados efetuados pela empresa que
são de relevante interesse público.
CREDOR: ORIGINAL VEÍCULOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 2.052,90 (dois mil e cinqüenta e dois reais e
noventa centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos veículos
que são utilizados para a realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES
E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 501/2007
OBJETO: Fornecimento de brita graduada.
VALOR: R$ 171.817,29 (cento e setenta e um mil,
oitocentos e dezessete reais e vinte e nove centavos).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/06/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
entrega do material, prejudicando a realização de diversas
obras de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 205/2007
OBJETO: Fornecimento de cimento asfáltico de petróleo
CAP 50-70.
VALOR: R$ 25.064,10 (vinte e cinco mil e sessenta e
quatro reais e dez centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto que é indispensável para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 211/2007
OBJETO: Fornecimento de emulsão asfáltica tipo RR2C.
VALOR: R$ 11.231,84 (onze mil, duzentos e trinta e um
reais e oitenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto que é indispensável para a
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: PLUSSPORT COMERCIAL LTDA
PROCESSO: 385/2007
OBJETO: Fornecimento de tubos de PVC branco.
VALOR: R$ 1.245,00 (um mil, duzentos e quarenta e cinco
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 05/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados na
realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA
PROCESSO: 460/2007
OBJETO: Execução de obras de pavimentação asfáltica,
guias, sarjetas, sarjetões, muro de arrimo e galerias para
captação de águas pluviais em diversas ruas municipais.
VALOR: R$ 68.527,34 (sessenta e oito mil, quinhentos e
vinte e sete reais e trinta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
execução dos serviços, ocasionando grandes transtornos
na realização de obras de relevante interesse público.
CREDOR: SÁLVIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CORDAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de estopa branca.
VALOR: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que será utilizado em nossa
Gráfica que exerce atividades de relevante interesse público.
CREDOR: SANCOR MATERIAIS GRÁFICOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de cola.
VALOR: R$ 366,00 (trezentos e sessenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material que será utilizado em nossa
Gráfica que exerce atividades de relevante interesse
público.
CREDOR: SOLDATOPO CONTAINERS LTDA.
PROCESSO: 524/2007
OBJETO: Locação de Containers Metálicos.
VALOR: R$ 600,00 (seiscentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os
serviços de locação, necessários para atividades
cotidianas da empresa que presta serviços de relevante
interesse público.
CREDOR: SOUZA RAMOS COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 1.031,25 (um mil e trinta e um reais e vinte e
cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos veículos
que são utilizados para a realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: SUPERSET REPROGRAFIA & OFFSET
LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de materiais gráficos.
VALOR: R$ 447,00 (quatrocentos e quarenta e sete reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/06/2008 e 18/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais que serão utilizados em nossa
Gráfica que exerce atividades de relevante interesse
público.
CREDOR: TARGA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA- EPP
PROCESSO: 079/2008
OBJETO: Fornecimento de pneus para veículos leves e
caminhões.
VALOR: R$ 776,00 (setecentos e setenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 16/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos pneus necessários para nossos veículos
leves e caminhões que são utilizados para a realização
de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: TIRADENTES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
PEÇAS PARA AUTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Manutenções de veículos.
VALOR: R$ 1.540,00 (um mil, quinhentos e quarenta reais).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 16-17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção, ocasionando problemas em nossos veículos
que são utilizados para a realização de serviços de
relevante interesse público.
CREDOR: V R INDÚSTRIA HELIOGRÁFICA LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de impressos e materiais de
expedientes.
VALOR: R$ 904,68 (novecentos e quatro reais e sessenta
e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 17/07/2008.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento dos materiais necessários para a realização
dos serviços de expedientes da empresa que são de
relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 18 de julho de 2008
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

NOVA ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2008 – Contratação de
seguro de vida. EDITAL com as devidas alterações e envio
das propostas até 31/07/2008 às 14h00. através do site:
www.licitacoes-e.com.br. Processo Administrativo nº 241/2008.
ABERTURA
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2008 Contratação de
empresa para execução de obras de pavimentação
asfáltica, guias, sarjetas, sarjetão, muro de arrimo em
alvenaria e em gabião e drenagem para captação de
águas pluviais na Rua Afeganistão, Rua Cícero Dantas,
Rua Fausto Gallo, Rua Feira Grande, Rua João Batista
Glória, Rua Marcilio Souza, Rua Moscou e Rua Porto de
Pedras, Jardim Brasil - Bairro Pimentas. Abertura 05/08/
2008 às 10h00. Processo Administrativo nº 366/2008.
TAXA DE EXPEDIENTE: R$ 5,00 (cinco reais). EDITAL
COMPLETO e quaisquer informações poderão ser obtidas
na Av. Arminda de Lima, 788 – Vila Progresso – Guarulhos
– SP, das 8:30 às 11:30 e 13:00 às 16:30 horas, com até
24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data da
abertura.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, de acordo com o
constante no:
Processo Administrativo nº 340/2008, torna público a
homologação da Tomada de Preços nº 019/2008, que
trata da contratação de empresa para prestação de
serviços de substituição de molas dos caminhões, e
adjudicação do objeto a favor da empresa Posta de Molas
Espada Ltda.
Processo Administrativo nº 343/2008, torna público a
homologação do Convite nº 010/2008, que trata da
contratação de empresa especializada para prestar
serviço de execução de piso em granilite para reforma da
enfermaria do HMU, e adjudicação do objeto a favor da
empresa Gimacon – Construções e Comércio Ltda.
Processo Administrativo nº 313/2008, torna público a
homologação do Pregão Eletrônico nº 077/2008, que
trata da aquisição de cartuchos e toners para impressoras,
e adjudicação o objeto nos lotes 01 e 02 à favor da
empresa Alves & Lima Ltda.
Processo Administrativo nº 314/2008, torna público a
homologação do Pregão Eletrônico nº 078/2008, que
trata da aquisição de tubos de PVC, e adjudicação o objeto
no lote 01 à favor da empresa L&A Construir Comércio
de Materiais de Construção Ltda. EPP. e o lote 02 à
favor da empresa Plussport Comercial Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 224/2008 torna público o Contrato nº 116/

2008. Pregão Eletrônico nº 048/2008. Objeto: aquisição
de botas de alta temperatura. Contratada: Indústria de
Equipamentos de Segurança Mac Ltda. Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 35.400,00 - assinado: 14/07/08.

Processo nº: 298/2008 torna público o Contrato nº 123/
2008. Pregão Eletrônico nº 072/2008. Objeto: aquisição
de camisetas. Contratada: K13 Confecções Ltda. Prazo:
12 meses. Valor: R$ 29.940,00 - assinado: 15/07/08.

APOSTILA
Processo Administrativo nº 037/2007 - Apostila nº 01
ao Contrato nº 051/2007, celebrado em 09/05/2007 com
a empresa RTA – Engenharia e Construções Ltda. Objeto:
contratação de empresa especializada para a construção
da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santos
Dumont, situada na Rua São Fernando, Parque Santos
Dumont - Bananal, neste Município.
Para efeitos da Lei 8.666/93, fica reajustado o contrato nº
051/2007 no período de março de 2007 a março de 2008,
o índice referente a Pavimentação em 7,626601%, de
acordo com o ÍNDICE FIPE DE CONTRUÇÃO CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS – SÃO PAULO. O saldo contratual é
de R$ 559.778,33 (quinhentos e cinqüenta e nove mil
setecentos e setenta e oito reais e trinta e três centavos).
Considerando o percentual do índice e o saldo contratual
o valor do reajuste é de R$ 42.692,06 (quarenta e dois
mil seiscentos e noventa e dois reais e seis centavos),
portanto o valor do saldo contratual reajustado é de R$
602.470,39 (seiscentos e dois mil quatrocentos e setenta
reais e trinta e nove centavos), a partir de 08 de março de
2008, mantendo-se as mesmas condições e cláusulas
contratuais.

Guarulhos, 17 de julho de 2008.
Juliana Aparecida Pepato

Supervisora de Compras e Licitações


